
Processo Nº: 5466021-56.2019.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 19ª Vara Cível e Ambiental

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 05/08/2019 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RF COMERCIAL DE VERDURA E LEGUMES LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

STIVA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

SALIM BADAUY

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY

RENAN PARRODE BADAUY

FÁBIO PARRODE BADAUY

LUCIO PARRODE BADAUY

 

Polo Passivo

BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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EXCELENTÍSSIMA DOUTOURA JUÍZA DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

 

 

Recuperação Judicial nº 5466021-56.2019.8.09.0051 
 

 

 
 

 

 

ALUIZIO RAMOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representada por Aluizio Geraldo 

Craveiro Ramos, inscrito na OAB/GO sob o nº 17.874, nomeado Administrador Judicial 

(“Administração Judicial”) da presente recuperação judicial (“Recuperação Judicial”), ajuizada 

por (i) Batatão Comercial de Batatas Ltda. (“Batatão”); (ii) RF Comercial de Verduras e 

Legumes Ltda. (“RF Comercial”); (iii) Stiva Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. ME (“Stiva”); 

(iv) Salim Badauy (“Sr. Salim”); (v) Terezinha de Sousa Parrode Badauy (“Sra. Terezinha”); (vi) 

Renan Parrode Badauy (“Sr. Renan”); (vii) Fabio Parrode Badauy (“Sr. Fabio”); e (viii) Lúcio 

Parrode Badauy (“Sr. Lucio” – em conjunto, “Recuperandas” ou “Grupo Badauy”), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

 Na decisão proferida no evento nº 1440, o MM. Juízo determinou a intimação da 

Administração Judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse o Relatório Mensal 

de Atividades (“RMA”), bem como o Relatório sobre a atual situação de funcionamento do 

Grupo Badauy, conforme detalhado a seguir. 

 
“(...) 
 
2. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Administração Judicial apresente o 
relatório acerca da atual situação de funcionamento do Grupo Badauy. 
 
(...) 
 
19. Determino que a Administração Judicial apresente seus relatórios mensais, nos 
termos da Recomendação 72/2020, a fim de outorgar plena publicidade aos 
credores, Ministério Público e a este juízo, desde a assunção do encargo, no prazo 
de 30 (trinta) dias.” 
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 Em cumprimento ao determinado, a Administração Judicial apresenta aos autos o 

Relatório sobre a atual situação de funcionamento do Grupo Badauy, acompanhado dos 

respectivos anexos, o qual detalha a funcionalidade atual das Recuperandas, com base nas 

diligências realizadas até o presente momento. 

 

 No entanto, considerando que algumas documentações indispensáveis para a 

elaboração do RMA, em especial a documentação contábil, ainda não foram integralmente 

disponibilizadas pelas Recuperandas, requer-se a dilação do prazo por 5 (cinco) dias para a 

juntada do referido RMA, a fim de possibilitar a completa apuração e análise das informações 

necessárias para sua adequada elaboração. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 

 

ALUIZIO GERALDO C. RAMOS 

           OAB/GO 17.874 

 

ANA BEATRIZ RAMOS 
OAB/SP 493.782 

 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

GABRIELA MONTEIRO LEAL 

           OAB/GO 46.439 

 

NATHALYA MENEZES BARBOSA 
OAB/SP 493.782 
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RELATÓRIO DE
FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES

GRUPO BADAUY
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1. INTRODUÇÃO

O presente relatório é elaborado pela Administração Judicial com a
finalidade de apresentar ao Juízo um panorama atualizado e
fundamentado acerca do funcionamento das empresas recuperandas,
integrantes do Grupo Badauy.

Mais do que um simples relato descritivo, este documento busca
consolidar informações colhidas in loco em visita realizada pela
Administração Judicial nas datas de 12/08/2025 e 19/08/2025, aliadas
as informações e documentações recebidas pelo grupo após o envio do
1º termo de diligência (“TD”).

A elaboração deste relatório atende ao dever de fiscalização e
transparência da Administração Judicial, permitindo que o Juízo, os
credores e demais interessados tenham acesso a dados objetivos sobre
(i) as atividades efetivamente desempenhadas por cada empresa e
produtor rural; (ii) a estrutura física das recuperandas; (iii) a composição
do quadro de funcionários e colaboradores; (iv) a situação operacional e
financeira; (v) os principais desafios identificados; (vi) as perspectivas de
continuidade das atividades; e (vii) demais constatações relevantes para
a aferição da viabilidade do plano de recuperação judicial.

Dessa forma, o relatório não apenas cumpre a obrigação legal de
monitoramento, mas representa instrumento essencial de subsídio
técnico ao Juízo para avaliar a efetiva execução das medidas de
soerguimento e o grau de preservação da função social das empresas.
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O Grupo Badauy, polo ativo da presente recuperação judicial, é composto
pelas seguintes pessoas jurídicas:

(i) Batatão Comercial de Batatas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
03.816.156/0001-33, com sede na Rod. BR 153, KM 55, CEASA, GP
6, Box 17 a 21, Jardim Guanabara, Goiânia/GO, CEP 74.675-900;

(ii) RF Comercial de Verdura e Legumes LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 25.029.471/0001-53, com sede na Rod. BR 153,
KM 5,5, GP-8, Box 20, Jardim Guanabara, Goiânia/GO, CEP 74.675-
900; 

(iii) Stiva Indústria e Comércio de Madeiras LTDA – ME, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 01.298.185/0001-25, localizada na GO-110, KM 50,
Povoado Estiva, Município de São Domingos/GO, CEP 73860-000;

(iv) Fábio Parrode Badauy – Fazenda Água Fria, empresário
individual, inscrito no CNPJ/MF sob nº 34.179.851/0001-65, com
endereço situado na Fazenda Água Fria, situada na estrada de
Mossâmedes a choupana, KM 15 a direita, zona rural, Município de
Mossâmedes, CEP 76150-000; 

(v) Renan Parrode Badauy – Fazenda Cabeçudo, empresário
individual, inscrito no CNPJ/MF sob nº 34.179.784/0001-89, com
endereço situado na Fazenda Cabeçudo, situado à Estrada
Flores/Alto Paraíso, KM 15 à esquerda perto do Arraial FO, Zona
Rural, Município Flores de Goiás/GO, CEP 73890-000;

(vi) Terezinha de Sousa Parrode Badauy – Fazenda Cana Brava do
Turvo, empresária individual, inscrita no CNPJ/MF sob nº
34.193.931/0001-75, com endereço situado na Fazenda Cana Brava
do Turvo, situado à Rodovia/GO, 326, KM 25 vire à direita no
sentido Mossâmedes 1,5, Zona Rural, Município Anicuns, CEP
76170-000;

2. APRESENTAÇÃO DO GRUPO BADAUY
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(vii) Salim Badauy – Fazenda Cana Brava, empresário individual,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 34.209.102/0001-33, localizado na
Fazenda Cana Brava, com endereço situado na Rodovia/GO, 326,
KM 25 vire à direita no sentido Mossâmedes 1,5, Zona Rural,
Município Anicuns, CEP 76170-000;

(viii) Lúcio Parrode Badauy – Fazenda Santa Matilde, empresário
individual, inscrito no CNPJ/MF sob nº 34.436.118/0001-89,
localizado na Fazenda Santa Matilde, com endereço situado na
Rodovia GO, 236, no sentido arraial do forte, KM 44, Município
Flores de Goiás, CEP 73890-000.

O grupo é composto por membros da família Badauy, a saber: (i) Salim Badauy;
(ii) Terezinha de Souza Parrode Badauy; (iii) Renan Parrode Badauy; (iv) Fábio
Parrode Badauy; e (v) Lúcio Parrode Badauy. Ressalta-se que os patriarcas
Salim e Terezinha, hoje falecidos, eram casados e tiveram três filhos: Renan,
Fábio e Lúcio.
 
Destaca-se ainda que Fábio Parrode Badauy é casado com a Sra. Fabiana Elias
Calixto Badauy, que, embora não figure no polo ativo da recuperação judicial,
integra o quadro societário da empresa RF Comercial de Verdura e Legumes
LTDA.

3. SITUAÇÃO OPERACIONAL DAS RECUPERANDAS

3.1. BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA

3.1.1. IDENTIFICAÇÃO

A empresa Batatão Comercial de Batatas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
03.816.156/0001-33, encontra-se estabelecida na Rodovia BR-153, KM 55,
CEASA, GP 6, Boxes 17 a 21, Jardim Guanabara, Goiânia/GO, CEP 74.675-900.

Seu quadro societário é composto pelos sócios Renan Parrode Badauy e Fábio
Parrode Badauy, detentores, respectivamente, de 90% e 10% do capital social
integralizado. 
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3.1.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

Na sede da empresa é realizada a comercialização de batatas, cebolas,
abóbora kabutiá e alho. O estoque é variável, com recebimento diário estimado
entre 1.000 a 2.000 sacos de batatas e cebolas e cerca de 300 a 400 caixas de
alho e abóbora. Destaca-se que o produto de maior saída é a batata.

3.1.3. ESTRUTURA FÍSICA

A estrutura física do local consiste em um galpão amplo, com área no térreo
destinada à exposição e comercialização das mercadorias. Anexo a esse
espaço, encontram-se duas salas de apoio, além de um ambiente reservado
para o caixa e outro destinado às atividades administrativas. Veja-se:

Processo: 5466021-56.2019.8.09.0051
Movimentacao 1555 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 2.relatoriodefuncionamentodasatividades.pdf U

su
ário

: IS
A

B
E

L
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

A
E

T
A

N
O

 - D
ata: 18/09/2025 14:32:40

G
O

IÂ
N

IA
 - 19ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
M

B
IE

N
T

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/08/2025 19:54:55
Assinado por ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS:55679285134
Localizar pelo código: 109987615432563873731771775, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



05

Processo: 5466021-56.2019.8.09.0051
Movimentacao 1555 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 2.relatoriodefuncionamentodasatividades.pdf U

su
ário

: IS
A

B
E

L
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

A
E

T
A

N
O

 - D
ata: 18/09/2025 14:32:40

G
O

IÂ
N

IA
 - 19ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
M

B
IE

N
T

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/08/2025 19:54:55
Assinado por ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS:55679285134
Localizar pelo código: 109987615432563873731771775, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



06

No local, há ainda um mezanino que dá acesso à parte superior, onde se
encontram uma sala de reuniões, uma sala de servidor, uma copa de apoio,
um espaço destinado ao armazenamento de documentos arquivados e três
salas atualmente desativadas, em razão da redução do quadro de funcionários.
Senão vejamos:
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3.1.4. RECURSOS HUMANOS

Segundo informado pelo sócio Renan Parrode Badauy a empresa possui
setores administrativos e operacionais com funções bem definidas: a Sra.
Fabiana Badauy responde pela tesouraria e área administrativa-operacional;
Stephany pelo departamento pessoal; Mônica pelo contas a pagar/receber; e
Giovana pela cobrança. O sócio Renan atua diretamente no setor comercial,
enquanto Ediana e Denise atuam no caixa.

No operacional, há 1 conferente, 2 operadores de empilhadeira e 8 a 10
carregadores contratados diariamente, sem vínculo fixo.

Observou-se divergência entre a relação de empregados enviada pelas
Recuperandas e a realidade constatada na diligência, razão pela qual a
Administração Judicial solicitou esclarecimentos a serem detalhados no
próximo Relatório Mensal de Atividades.

3.1.5. SITUAÇÃO OPERACIONAL

Atualmente, o transporte das mercadorias é realizado por meio da contratação
de fretes terceirizados, tendo em vista que os caminhões anteriormente
utilizados pela empresa foram apreendidos e permanecem retidos.

3.1.6. ASPECTOS FINANCEIROS

Embora não tenham sido apresentados dados contábeis detalhados nesta
visita, foi possível verificar que a empresa mantém fluxo diário de entrada e
saída de mercadorias em grande volume, o que sugere capacidade de
geração de receita relevante para a manutenção de suas atividades.

3.1.7. PRINCIPAIS DESAFIOS

Entre os principais desafios enfrentados pela empresa, destacam-se: (i) a
ausência de frota própria para transporte das mercadorias, o que gera
dependência de terceiros e impacto nos custos logísticos; (ii) a redução do
quadro de funcionários, que ocasionou a desativação de parte da estrutura
física; e (iii) a necessidade de manutenção da carteira de clientes em meio ao
cenário competitivo do setor hortifrutigranjeiro.
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3.1.8. PERSPECTIVAS

A diversificação da base de clientes, composta por pessoas físicas e jurídicas,
localizadas no interior de Goiás e em Estados como Tocantins, Pará, Maranhão,
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, confere à empresa uma abrangência de
mercado que pode favorecer a continuidade das operações. Assim, caso
consiga superar os entraves logísticos e otimizar sua estrutura operacional, a
empresa demonstra potencial para manter e até expandir sua participação no
segmento de comercialização de hortifrutigranjeiros.

3.1.9. DEMAIS CONSTATAÇÕES

A sociedade possui uma filial também localizada no CEASA GP – 8, Box 01 e
03, inscrita no CNPJ sob nº 03.816.156/0002-14 e registrada no NIRE nº
5290062615-4. A unidade, denominada Batatão Atacadista, iniciou suas
atividades em 19/12/2011. Todavia, constatou-se que a referida filial não se
encontra em funcionamento no momento, conforme diligência realizada por
esta Administração Judicial. Veja-se:
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3.2. RF COMERCIAL DE VERDURAS E LEGUMES LTDA

A empresa RF Comercial de Verduras e Legumes LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 25.029.471/0001-53, encontra-se formalmente constituída e registrada
no endereço Rod. BR 153, km 5,5, GP-8, Box 20, Jardim Guanabara, Goiânia/GO,
CEP 74.675-900.

Seu quadro societário é composto pelos sócios Fabiana Elias Calixto Badauy e
Fábio Parrode Badauy, detentores de cotas em proporção igualitária. Nos
termos da Sétima Alteração Contratual Consolidada, datada de 13 de setembro
de 2022, o objeto social da empresa consiste no comércio atacadista e varejista
de verduras e legumes.

Todavia, conforme declarado pela sócia sra. Fabiana e corroborado pelas
diligências realizadas pela Administração Judicial, a sociedade jamais
desenvolveu atividades empresariais efetivas, não havendo registro de
movimentação comercial, fiscal ou operacional vinculada ao referido cadastro,
tampouco estrutura física.

Diante desse cenário, conclui-se que a RF Comercial de Verduras e Legumes
LTDA constitui-se, na prática, como uma pessoa jurídica meramente formal,
sem efetivo exercício de sua atividade empresarial. Essa constatação é
relevante para o presente processo, na medida em que evidencia que a
referida sociedade não contribui para a geração de receita, emprego ou
patrimônio ativo no contexto da recuperação judicial, tratando-se de ente
jurídico apenas existente no plano registral.

 A segunda filial, situada na Avenida Andrômeda, nº 885, Qd. C, Lt. 01 e 02, Sala
1905 – Brascan Century Corporate – Green Valley, Alphaville, Barueri/SP, CEP
06.473-000, registrada na 7ª alteração contratual juntada à exordial da
recuperação judicial, foi posteriormente extinta, conforme consta da 9ª
alteração contratual consolidada recentemente apresentada pelas
Recuperandas. Ressalte-se que a unidade havia sido idealizada para funcionar
como escritório de negociação; entretanto, o projeto não chegou a ser
implementado.
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3.3. STIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – ME

A empresa Stiva Indústria e Comércio de Madeiras LTDA – ME, inscrita no
CNPJ nº 01.298.185/0001-25, encontra-se formalmente constituída, porém
com suas atividades paralisadas desde o ano de 2011, quando o sócio
majoritário, Sr. Salim Badauy, afastou-se em razão de problemas de saúde.
Segundo informado por Renan, durante diligência realizada na Batatão, trata-
se de sociedade anteriormente administrada pelos pais dos sócios, ambos já
falecidos.

Conforme relato, a empresa possui galpão próprio localizado em São
Domingos/GO, onde estão instalados equipamentos de serraria, consistentes
em três máquinas em estado regular de conservação. Ademais, está
programada visita à propriedade em data próxima, ocasião em que será
possível confirmar as informações prestadas, as quais serão apresentadas de
forma atualizada no próximo relatório. No referido espaço eram desenvolvidas
atividades de beneficiamento de madeira bruta adquirida de terceiros.
Atualmente, porém, não há produção em curso, estoque de mercadorias ou
quadro de funcionários.

No que se refere à propriedade imobiliária vinculada à sociedade, consta que a
Fazenda Queimado ou Aldeia registrada sob a matrícula nº 1.724 do CRI de
Flores de Goiás, com área de 324,2644 hectares, encontrava-se em nome do
Sr. Salim Badauy, sendo que no R-1/1.724 foi averbada a sentença que julgou
procedente a ação de usucapião ajuizada pelo mesmo, consolidando-lhe a
titularidade do bem. Posteriormente, no R-5/1.724, houve o desmembramento
de uma área de 5,00 hectares, que passou a ser matriculada sob o nº 1.988,
restando assim a área de 319,264 hectares na matrícula original.

Até o presente momento, as certidões atualizadas das novas matrículas não
foram disponibilizadas à Administração Judicial, embora já tenham sido
formalmente solicitadas às Recuperandas, motivo pelo qual tais informações
complementares serão apresentadas no próximo relatório.
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3.4. FÁBIO PARRODE BADAUY - FAZENDA ÁGUA FRIA 

Empresário individual inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.179.851/0001-65, com
endereço situado na Fazenda Água Fria, Estrada de Mossâmedes a Choupana,
KM 15, à direita, Zona Rural, Mossâmedes/GO, CEP 76150-000.

3.4.1. IDENTIFICAÇÃO

3.4.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

Conforme certidão simplificada da JUCEG de 11/07/2019, o objeto social da
empresa corresponde à criação de bovinos de corte e leite. Contudo,
conforme diligência realizada e relato do Fábio, a atividade atualmente
desempenhada na Fazenda Água Fria refere-se predominantemente a
parceria agrícola de cana-de-açúcar, com contratos particulares ativos junto à
terceiro.

3.4.3. CAPITAL SOCIAL

O capital social integralizado da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

3.4.4. PROPRIEDADE DO IMÓVEL

A Fazenda Água Fria, registrada sob a matrícula nº 244 no CRI de Mossâmedes
– GO, era originalmente do sr. Salim e da sra. Terezinha. Em 17/07/2019,
conforme averbação Av.41-244, a propriedade foi consolidada em favor da
credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO GOIANO LTDA, CNPJ nº 03.730.508/0001-33, em razão da não
purgação da mora pelos devedores fiduciantes, com avaliação fiscal de R$
3.200.000,00. Posteriormente, conforme averbação Av-46-244, o imóvel foi
georreferenciado, recebendo nova matrícula nº 6.644, com área total de
179,6087 hectares. 

A certidão de matrícula, bem como o contrato de parceria agrícola e seu 1º
aditivo, foram encaminhados à Administração Judicial após o envio do primeiro
TD às Recuperandas, conforme documentação em anexo. Apesar da
titularidade legal estar em nome da credora fiduciária, os filhos dos devedores,
os srs. Fábio, Renan e Lúcio, continuam a explorar efetivamente a atividade
agrícola na propriedade por meio de contratos de parceria agrícola.
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A propriedade possui uma área aproximada de 200 hectares possuindo sede,
curral, cercas, pastagens e áreas destinadas à cana-de-açúcar. Além disso, há
casa do caseiro, armazém de grãos desativado e uma ceva de porcos.

3.4.5. ESTRUTURA FÍSICA
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A Fazenda conta com um único funcionário, o caseiro José Pastorim,
responsável pelas atividades diárias de manejo e manutenção.

3.4.6. RECURSOS HUMANOS

Um trator, utilizado tanto nesta fazenda quanto na Fazenda Cana Brava, duas
grades aradoras, uma roçadeira de arrasto, uma lâmina de arrasto, além de
semeadeira, plantadeira e debulhadora de milho, anteriormente empregada
pelo falecido pai, sr. Salim, no cultivo de arroz, encontrando-se atualmente em
desuso.

3.4.7. MAQUINÁRIO DISPONÍVEL
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Segundo o empresário, as atividades de arrendamento de cana-de-açúcar
estão ativas, com estimativa de faturamento anual de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais), demonstrando intenção de continuidade da atividade.

3.4.8. SITUAÇÃO OPERCIONAL

Conforme o contrato particular de parceria agrícola da Fazenda Água Fria,
datado de 20/12/2021, e seu 1º Termo Aditivo, firmado em 15/08/2024. o sr.
Fábio cedeu a Thiago Pimentel Câmara (“Thiago“) o uso pleno e exclusivo de
90 hectares (18,60 alqueires), parte do imóvel registrado sob matrícula nº 1.244
do CRI de Mossâmedes, com área total de 178,30 hectares (36,84 alqueires),
destinados ao cultivo de cana-de-açúcar, soja, milho e outras culturas.

3.4.9. CONTRATOS DE ARRENDAMENTO/PARCERIA AGRÍCOLA
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O prazo de vigência foi estabelecido até 19/12/2028, prorrogável por mais
uma safra, e a remuneração pactuada consistiu no recebimento de 77,44 sacas
de soja por alqueire/ano, com os pagamentos do 1º e 6º anos adiantados, no
valor total de R$ 432.000,00 (equivalente a 2.880 sacas de soja), creditados na
conta do sr. Renan.

Posteriormente, em 15/08/2024, foi firmado um aditivo ao contrato, no qual o
outorgante passou a ser o sr. Lúcio, indicando uma nova área cedida de 40
hectares (8,24 alqueires) e incluindo o plantio de cana de açúcar, soja, milho,
sorgo, gergelin e arroz. O aditivo prevê vigência de seis safras, iniciando em
01/08/2024 e encerrando em 30/10/2031, prorrogáveis por mais duas safras
ou até a exaustão do canavial. O parceiro outorgante receberia 65 (sessenta e
cinco) toneladas de cana-de-açúcar por alqueire/ano, com fechamento anual
em abril, conforme tabela Consecana – SP, iniciando em 2026. Foi realizado
adiantamento de safra no valor de R$ 70.259,50 (535,847 toneladas de cana),
pago em junho de 2024, a ser abatido na 6ª safra, e o parceiro outorgado
efetuará adiantamentos mensais de R$ 3.000,00 a partir de 20/07/2024, com
acertos anuais em abril na conta bancária de Renan.

Tais instrumentos formalizam a exploração da área agrícola da Fazenda Água
Fria, assegurando a continuidade das atividades, a geração de renda e maior
previsibilidade financeira ao Grupo Badauy, além de conferir segurança jurídica
às relações estabelecidas.

3.4.10. PERSPECTIVAS

A continuidade das operações mostra-se viável, desde que observados alguns
pontos essenciais: acompanhamento próximo da gestão financeira,
manutenção regular das atividades de parceria e plantio, além da preservação
e cuidado com a infraestrutura existente.
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3.5. RENAN PARRODE BADAUY - FAZENDA CABEÇUDO

Empresário individual inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.179.784/0001-89, com
endereço situado na Fazenda Cabeçudo, Estrada Floresta Alto Paraíso, KM 15,
a esquerda, Zona Rural, Flores de Goiás /GO, CEP 73.890-000.

3.5.1. IDENTIFICAÇÃO

3.5.2. HISTÓRICO E SITUAÇÃO PATRIMONIAL

Conforme certidão simplificada da JUCEG de 11/07/2019, o objeto social da
empresa corresponde à criação de bovinos de corte e leite. 

3.5.3. PROPRIEDADE DO IMÓVEL

A Fazenda Cabeçudo está registrada na Matrícula nº 129, no CRI de Flores de
Goiás. Embora ainda conste em nome do sr. Salim, a situação fática indica que
a venda da fazenda foi efetivamente realizada, não havendo, entretanto,
registro da averbação da venda na matrícula.

De acordo com o relato do sr. Renan, durante diligência na sede da empresa
Batatão, a Fazenda Cabeçudo, originalmente de Salim, foi vendida em 2018
juntamente com a Fazenda São Joaquim, pelo valor total de R$ 9.500.000,00
(nove milhões e quinhentos mil reais). A venda incluiu ambas as propriedades,
embora, segundo Renan, a averbação tenha sido registrada apenas na
matrícula da Fazenda São Joaquim, não disponibilizada à Administração
Judicial.

Conforme análise da certidão de matrícula atualizada enviada pelas
Recuperandas, o imóvel encontra-se gravado por diversas constrições judiciais
e penhoras, decorrentes de execuções promovidas por instituições financeiras
e cooperativa de crédito. Destacam-se: em 2019, a AV-25, execução do
SICOOB Credi-SGPA (R$ 2.266.939,71) contra membros da família Badauy e a
empresa Batatão Comercial de Batatas Ltda., e a AV-26, execução do Fundo
Intercapital (R$ 567.451,61) contra Salim Badauy; em 2020, a AV-27, execução
do Banco Bradesco S.A. (R$ 288.392,33) contra sr. Salim e sra.Terezinha ; e, em
2021 e 2023, as penhoras AV-28 (R$ 282.909,41) e AV-29 (R$ 283.965,03) do
mesmo banco contra  o sr. Fábio  afetando o imóvel.
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Apesar de a Fazenda Cabeçudo constar formalmente em nome do sr. Salim,
sua venda em 2018, juntamente com a Fazenda São Joaquim, indica que o
imóvel não se encontra mais sob a exploração direta do empresário individual
Renan. O imóvel, entretanto, permanece gravado por diversas constrições
judiciais e penhoras, conforme detalhado nas averbações AV-25 a AV-29.

A Administração Judicial já solicitou às Recuperandas o instrumento particular
de compra e venda das fazendas, bem como esclarecimentos sobre a
manutenção do CNPJ do empresário individual, que continua ativo,
considerando que, apesar da venda, não houve outra alteração registrada na
JUCEG após o ano de 2019.

3.5.4. SITUAÇÃO OPERACIONAL

3.6. TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY – FAZENDA CANA
BRAVA DO TURVO

Empresária individual inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.193.931/0001-75, com
endereço situado na Fazenda Cana Brava do Turvo, Rod GO-326, km 25, virar à
direita sentido Mossâmedes, 1,5 km à esquerda, SN, CEP 76.170-000,
Anicuns/GO.

3.6.1. IDENTIFICAÇÃO

3.6.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

Conforme certidão simplificada da JUCEG de 12/07/2019, o objeto social
corresponde à criação de bovinos para corte e leite. Segundo relato do sr.
Renan durante diligência na sede da empresa Batatão, a Fazenda Cana Brava
apresenta contratos de arrendamento de soja, atividade leiteira e pecuária de
criação. 

3.6.3. CAPITAL SOCIAL

O capital social integralizado da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

3.6.4. PROPRIEDADE DO IMÓVEL

A Fazenda Cana Brava, objeto das matrículas 2.330 e 1.806, teve sua
titularidade e registros de propriedade movimentados ao longo do tempo. A
matrícula nº 2.330, com área total de 37 alqueires, pertencia originalmente aos
srs. Salim e Terezinha.
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Parte do imóvel foi vendida: 4 alqueires para José Roberto Caiado (R-1/2.330) e
24 alqueires para sra. Antonia Souza Parrode Palma (R-3/2.330).
Posteriormente, a propriedade foi consolidada em favor da credora fiduciária
Banco Bradesco S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, em razão da não purgação
da mora pelos devedores fiduciantes, com avaliação fiscal de R$ 765.000,00
(AV-19), o que foi suspenso devido ao ajuizamento de tutela cautelar
antecedente (R-20/1.806 e AV-20).

Já a matrícula 1.806, com área total de 65 alqueires, era inicialmente dos srs.
Antonio Arci de Andrade Palma e Atonia de Souza Parrode Palma, sendo
posteriormente adquirida pelos srs. Salim e Terezinha. A propriedade foi
consolidada em favor da mesma credora fiduciária, Banco Bradesco S/A, com
avaliação fiscal de R$ 4.930.000,00 (R-23/1.806). Contudo, a consolidação foi
suspensa devido ao ajuizamento de tutela cautelar antecedente (AV-24/1.806
e AV-20).

3.6.5. ESTRUTURA FÍSICA

A Fazenda Cana Brava possui cerca de 30 alqueires destinados ao plantio de
soja à esquerda e à direita terreno para pastagem de pecuária. A propriedade
inclui sede, currais e cercas, sendo utilizada para produção leiteira, pecuária de
criação e cultivo de soja e milho safrinha.
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3.6.6. RECURSOS HUMANOS

Um funcionário, o vaqueiro Carlos, responsável pelo manejo do gado e
manutenção das atividades diárias, o qual não se encontrava presente no
momento da diligência.

3.6.7. MAQUINÁRIO DISPONÍVEL

Um trator Ford 5600, atualmente inoperante, e uma carreta, além de um
resfriador de leite utilizado na atividade leiteira.
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3.6.8. SITUAÇÃO OPERACIONAL

A Fazenda Cana Brava apresenta atividades de arrendamento de soja,
produção leiteira e pecuária de criação. O faturamento anual estimado é de R$
250.000,00 relativo ao arrendamento de soja, R$ 100.000,00 da atividade
leiteira e R$ 100.000,00 da pecuária de criação. A produção de leite é vendida
à Associação Fartura, com coleta a cada dois dias, e o litro é comercializado a
R$ 2,50, sendo a produção diária de 80 litros no período seco e 160-180 litros
no período de chuvas. o sr. Fábio informou possuir aproximadamente 200 a
250 cabeças de gado nas duas propriedades, destinadas à produção de leite e
pecuária de criação, com a venda de bezerros geralmente realizada em maio.

Processo: 5466021-56.2019.8.09.0051
Movimentacao 1555 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 2.relatoriodefuncionamentodasatividades.pdf U

su
ário

: IS
A

B
E

L
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

A
E

T
A

N
O

 - D
ata: 18/09/2025 14:32:40

G
O

IÂ
N

IA
 - 19ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
M

B
IE

N
T

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/08/2025 19:54:55
Assinado por ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS:55679285134
Localizar pelo código: 109987615432563873731771775, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



26

3.6.9. CONTRATOS DE ARRENDAMENTO/PARCERIA AGRÍCOLA

As Recuperandas apresentaram o contrato de parceria agrícola/arrendamento
firmado pelos srs. Salim e Terezinha com a sra. Daniela Rodrigues Silva, com
avalista Paulo Cesar Ferreira de Moraes, em 15/07/2020. O contrato abrange
duas propriedades: matrícula 1.806 (65 alqueires) e matrícula 2.330 (9
alqueires), ambas denominadas Fazenda Cana Brava, Fazendinha ou Gavião. O
contrato prevê o cultivo de soja e milho safrinha, sendo que a parceira
arrendatária terá direito a 30 alqueires da matrícula. O prazo é de 6 anos, com
início em 01/08/2020 e término em 01/08/2026. Conforme cláusula 7ª, da
produção total, as partes dividirão as despesas e posteriormente repartirão
50% do lucro líquido cada, sendo o valor do instrumento estipulado em R$
600.000,00 por safra anual.

3.6.10. PERSPECTIVAS

A continuidade das operações é viável, considerando o acompanhamento
próximo da gestão financeira, a manutenção regular das atividades de parceria
agrícola, plantio, manejo de gado e cuidados com a infraestrutura existente.

3.7. SALIM BADAUY – FAZENDA CANA BRAVA 

Empresário individual inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.209.102/0001-33, com
endereço situado na Fazenda Cana Brava do Turvo, Rod GO-326, km 25, virar à
direita sentido Mossâmedes, 1,5 km à esquerda, SN, CEP 76.170-000,
Anicuns/GO.

3.7.1. IDENTIFICAÇÃO

Conforme certidão simplificada da JUCEG de 12/07/2019, o objeto social
corresponde à criação de bovinos para corte e leite. Segundo relato do sr.  
Renan durante diligência na sede da empresa Batatão, a Fazenda Cana Brava
apresenta contratos de arrendamento de soja, atividade leiteira e pecuária de
criação. 

3.7.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

3.7.3. CAPITAL SOCIAL

O capital social integralizado da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Processo: 5466021-56.2019.8.09.0051
Movimentacao 1555 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 2.relatoriodefuncionamentodasatividades.pdf U

su
ário

: IS
A

B
E

L
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

A
E

T
A

N
O

 - D
ata: 18/09/2025 14:32:40

G
O

IÂ
N

IA
 - 19ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 E

 A
M

B
IE

N
T

A
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/08/2025 19:54:55
Assinado por ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS:55679285134
Localizar pelo código: 109987615432563873731771775, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



27

3.7.4. PROPRIEDADE DO IMÓVEL E DEMAIS ITENS

Já detalhada no item anterior, pertencente a sra. Terezinha, referindo-se à
mesma fazenda e aos imóveis correspondentes.

3.8. LUCIO PARRODE BADAUY – FAZENDA SANTA MATILDE

Empresário individual inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.436.118/0001-89, com
endereço situado na Rodovia GO 236, no sentido Arraial do Forte, KM 44, CEP:
73890-000, Zona Rural, Município de Flores de Goiás – GO

3.8.1. IDENTIFICAÇÃO

Conforme certidão simplificada da JUCEG de 06/08/2019, o objeto social
corresponde à criação de bovinos para corte.

3.8.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA

3.8.3. CAPITAL SOCIAL

O capital social integralizado da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

3.8.4. PROPRIEDADE DO IMÓVEL

A Fazenda Santa Matilde está registrada originalmente sob a matrícula nº 301
do Cartório de Registro de Imóveis de Flores de Goiás, em nome dos srs. Fábio,
Lúcio e Renan, abrangendo uma área comum de 834,6295 hectares. Consta na
AV-13 a averbação de que 500,7778 hectares foram destinados à reserva legal.
Posteriormente, conforme a AV-44, houve o desmembramento da matrícula,
apurando-se que 483,9306 hectares, identificados como Gleba A, localizam-se
no município de São João da Aliança, devendo ser registrados no cartório
daquela comarca, enquanto a área remanescente de 1.297,5966 hectares,
denominada Gleba B, permaneceu em território de Flores de Goiás, tendo sido
matriculada sob o nº 3.300.

Até o presente momento, as certidões das novas matrículas não foram
disponibilizadas à Administração Judicial, embora já tenham sido formalmente
solicitadas às Recuperandas, motivo pelo qual tais informações
complementares serão trazidas em próximo relatório.
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3.8.5. SITUAÇÃO OPERACIONAL

Conforme relatado pelo sócio Renan, em diligência realizada na sede de
Batatão, parte da Fazenda Santa Matilde foi objeto de leilão judicial. Ocorre
que, diante da ausência de emissão formal de posse pelo Juízo, o arrematante
teria invadido a área utilizando-se de força armada, assumindo a posse não
apenas da terra, mas também de diversos bens que se encontravam no local,
dentre os quais foram citados: dois tratores, roçadeiras, tanques de
combustíveis, balança, grades, carroção, entre outros implementos agrícolas.

Segundo informado, o caseiro da fazenda foi retirado à força de sua residência,
considerando que a sede, a casa do funcionário e o alojamento estavam
situados na área arrematada. 

Atualmente, a parte da Fazenda Santa Matilde que permanece em posse das
Recuperandas encontra-se vinculada a um contrato de arrendamento
pecuário com vigência até 2026. Além disso, foi informada a existência de dois
contratos de arrendamentos de soja em fase de início, com expectativa de
geração de receita anual estimada entre R$ 200 mil e R$ 400 mil. Foi
informado, ainda, que há apenas um funcionário na função de vaqueiro, cujo
nome não foi informado.

Ressalta-se que ainda não foram disponibilizados a esta Administração Judicial
os contratos vigentes, embora já tenham sido formalmente solicitados às
Recuperandas. Ademais, está programada visita à propriedade em data
próxima, ocasião em que será possível confirmar as informações prestadas, as
quais serão apresentadas de forma atualizada no próximo relatório.
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DOC. 01 - 1º TERMO DE DILIGÊNCIA (“TD”);

DOC. 02 - ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - BATATÃO;

DOC. 03 - ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - RF COMERCIAL DE
VERDURAS E LEGUMES LTDA;

DOC. 04 - ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTARTUAL - STIVA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA – ME;

DOC. 05 -  MATRÍCULA Nº 244;

DOC. 06 - CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA AGRÍCOLA DA FAZENDA
ÁGUA FRIA E SEU 1º TERMO ADITIVO;

DOC. 07 - MATRÍCULAS Nº 2.330 E 1.806;

DOC. 08 - CONTRATO DE PARCERIA AGRÍCOLA/ARRENDAMENTO FAZENDA
CANA BRAVA; E

DOC. 09 - MATRÍCULA Nº 301.

4. ANEXOS
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1 
Al. Ricardo Paranhos, 799, Quadra 243A, Lotes 01/04, Prospère Office Harmony, Sala 522 

 Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74175-020  
62 3214.1100 I www.aluizioramos.com.br 

Goiânia/GO, 07 de julho de 2025 
 
 
 
JUÍZO: 19ª VARA CÍVEL E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

PROCESSO: 5466021-56.2019.8.09.0051 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTES: (i) BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA. (“Batatão”); (ii) RF 

COMERCIAL DE VERDURAS E LEGUMES LTDA. (“RF Comercial”); (iii) STIVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. ME (“Stiva”); (Iiv) SALIM BADAUY (“Sr. Salim); (v) 

TEREZINHA DE SOUSA PARRODE BADAUY (“Sra. Terezinha”); (vi) RENAN PARRODE 

BADAUY (“Sr. Renan”); (vii) FABIO PARRODE BADAUY (“SR. Fabio”); E (viii) LÚCIO 

PARRODE BADAUY (“Sr. Lúcio” – em conjunto “Recuperandas” ou “Grupo Badauy”). 

 
 
Ref.: 1º TERMO DE DILIGÊNCIA | SOLICITAÇÃO INICIAL DE DOCUMENTOS  
 
 
 

ALUIZIO RAMOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF n.º 

40.132.361/0001-06, representada por Aluizio Geraldo Craveiro Ramos, inscrito na OAB/GO 

sob o nº 17.874, nomeado Administrador Judicial da recuperação judicial nº 5466021-

56.2019.8.09.0051 (“Recuperação Judicial”), ajuizada pelo Grupo Badauy, por meio da decisão 

do evento nº 1225, proferida pelo MM. Juízo da 19ª Vara Cível e Ambiental da Comarca de 

Goiânia – Goiás (“Juízo da Recuperação Judicial”), SOLICITA, com fundamento no art. 22, 

inciso I, alínea ‘d’1 e inciso II, alínea ‘a’2 da Lei nº 11.101/2005 (“LRF”), a disponibilização dos 

seguintes documentos e informações, de forma individualizada e consolidada: 

 

1. Documentação contábil e financeira referente ao período de janeiro 

de 2024 até junho de 2025: 

 
1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que 
esta Lei lhe impõe: 
 
I – na recuperação judicial e na falência: 
 
d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 
 
2 II – na recuperação judicial: 
 
a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial; 
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a. Balanços Patrimoniais mensais em formato Excel e PDF, sendo 

o PDF assinado pelo contador responsável pela informação e pelo 

representante da empresa e/ou produtor rural; 

 

b. Demonstração de Resultado de Exercício mensais em formato 

Excel e PDF, sendo o PDF assinado pelo contador responsável pela 

informação e pelo representante da empresa e/ou produtor rural; 

 

c. Balancetes mensais em formato Excel e PDF, sendo o PDF 

assinado pelo contador responsável pela informação e pelo 

representante da empresa e/ou produtor rural; 

 

d. Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) e 

jurídica (DIRPJ) em nome de todas as Recuperandas, com a inclusão 

do anexo comprobatório da exploração de atividade rural; 

 

e. Demonstrações de Fluxo de Caixa em formato Excel e PDF, 

sendo o PDF assinado pelo contador responsável pela informação e 

pelo representante da empresa e/ou produtor rural; 

 

f. Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), caso a receita da 

atividade rural seja superior a R$ 4,8 milhões. Em caso de rendimento 

inferior, o Livro Caixa da atividade rural, em sua forma oficial, nos 

termos exigidos pela Receita Federal do Brasil. 

 

g. Livro Razão oficial devidamente formalizado, abrangendo todo o 

período, em formato mensal, contendo o detalhamento da 

movimentação de todas as contas contábeis da empresa, 

especialmente aquelas relativas aos ativos, passivos, receitas, 

despesas, custos e patrimônio líquido; 

 

h. Identificação completa do contador responsável pela 

documentação contábil, devidamente acompanhado da certidão de 

regularidade no respectivo conselho de classe. 
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2. Informações econômico-financeiras 

 

a. Saldos Bancários: resumo demonstrativo dos saldos bancários 

contendo todas as contas correntes e aplicações, por Recuperanda, 

em formato PDF assinado pela empresa e/ou Produtor Rural. Devem 

ser disponibilizados os saldos bancários de janeiro de 2024 a junho de 

2025;  

 

b. Relatório Contingências Judiciais: relatório dos processos 

envolvendo cada um dos Recuperandos com indicação das 

informações básicas dos casos (partes, valor envolvido, juízo, objeto, 

status, data de ajuizamento etc.) em formato Excel. Refletir a posição 

mensal para o período de 2025;  

 

c. Relação dos bens móveis, imóveis e direitos, com localização, 

matrículas atualizadas e eventuais ônus, em formato PDF e EXCEL, 

devendo o PDF ser assinado pelo responsável técnico pela informação 

e pelo representante da empresa e/ou Produtor Rural; 

 

d. Relação de ativos rurais (propriedades, rebanhos, estoques) 

com respectiva avaliação atualizada, em formato PDF e EXCEL, 

devendo o PDF ser assinado pelo responsável técnico pela informação 

e pelo representante da empresa e/ou Produtor Rural; 

 

e. Relação de empregados atualizada, com indicação de funções e 

salários, em formato PDF e EXCEL, devendo o PDF ser assinado pelo 

responsável técnico pela informação e pelo representante da empresa 

e/ou Produtor Rural; 

 

f. Relação de todos os contratos ativos e encerrados, 

especialmente contratos de arrendamento, financiamento e 

fornecimento incluindo as operações que envolveram garantias 

cruzadas entre empresas e produtores rurais, bem como, quaisquer 

outros relevantes vinculados à atividade econômica, referente ao 

período de janeiro de 2024 a junho de 2025;  
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g. Notas fiscais emitidas e recebidas, relativas às atividades rurais, 

referente ao período de janeiro de 2024 a junho de 2025;  

 

Solicita-se que todos os documentos indicados estejam devidamente assinados 

pelo representante legal, bem como que as informações contábeis apresentadas sejam 

acompanhadas da assinatura do contador responsável pela escrituração. 

 

Solicita-se, ainda, que a documentação supracitada seja disponibilizada até o 

dia 15/07/2025 no drive criado com esta exclusiva finalidade por este Administrador Judicial, 

cujo acesso será liberado às Recuperandas assim que informados por elas os endereços de e-

mail daqueles envolvidos no caso. Todas as comunicações com esta Administração Judicial 

deverão ser realizadas por meio do endereço eletrônico: 

administracaojudicial@aluizioramos.com.br.  

 

Finalmente, SOLICITA-SE que, a partir do mês de agosto de 2025, todas as 

informações acima destacadas, sejam mensalmente disponibilizadas no drive até o vigésimo 

dia de cada mês. 

 

A Administração Judicial destaca que as informações ora solicitadas serão 

utilizadas para a elaboração dos relatórios mensais de atividades, nos termos do artigo 22, 

inciso II, alínea 'c', da LRF, a fim de informar ao Juízo acerca da evolução das atividades das 

Recuperandas. Ressalta-se, por oportuno, que o eventual descumprimento desta solicitação 

será devidamente comunicado ao Juízo, para a adoção das medidas que entender cabíveis. 

 

Reforça-se o comprometimento com a boa condução deste procedimento 

recuperacional, razão pela qual o Administrador Judicial permanecerá à disposição para 

qualquer esclarecimento adicional necessário. 

 

 

 
ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO RAMOS 

OAB/GO 17.874 
Administrador Judicial 
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BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA 
Nona alteração contratual consolidada 

 

 

O abaixo assinado, RENAN PARRODE BADAUY, brasileiro, divorciado, 

comerciante, residente e domiciliado à Rua 10 nº 819 – Apto. 501 – 
Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.120.020, portador da Carteira de 

Identidade n. 1082326 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
290.292.791-68, natural de Goiânia-GO, nascido aos 12.12.1960, filho 
de Salim Badauy e Terezinha de Souza Parrode Badauy, e FABIO 

PARRODE BADAUY, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua 10 nº 819 – Apto. 501 – 
Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.120.020, portador da Carteira de 

Identidade n. 882154 - SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob o n. 
198.581.831.00, natural de Goiânia/GO, nascido aos 18.10.1959, filho 

de Salim Badauy e Terezinha de Souza Parrode Badauy, únicos sócios 
da sociedade empresária limitada denominada BATATÃO COMERCIAL 
DE BATATAS LTDA, estabelecida a Rod. BR 153 km 5,5 CEASA GP-6 

Box 17 a 21 Jardim Guanabara Goiânia – GO, CEP 74.675-900. com 
contrato social arquivado na JUCEG sob o n. 52201679607, por 
despacho do dia 12.05.2000, e alterações posteriores, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.816.156/0001-33, RESOLVEM de comum acordo, promover 
esta alteração contratual que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica extinta nesta data a Filial com sede a 

Avenida Andrômeda n.º 885 Qd C Lt 01 e 02 Sala 1905 – Brascan 
Century Corparate – Green Valley Alphaville – Barueri – SP CEP: 
06.473-000.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A administração da sociedade passará a ser 

exercida somente pelo sócio RENAN PARRODE BADAUY, que fará uso 
da denominação social somente para negócios relativos aos objetivos 
sociais, não podendo assim ser usada para favores, tais como avais, 

fianças ou outros que impliquem em responsabilidade para a empresa, 
assinado isoladamente. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica cancelada a nomeação do administrador 
não sócio, EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES, 

brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 06 de Junho de 1991, filho 
de Ernando Rodrigues e Vildete Aparecida de Oliveira, portador do RG. 
5144278 SSP/GO e CPF: 026.930.071-60, residente e domiciliado a 

Rua 2, 15, Setor Chácaras de Recreio Samambaia, Goiânia – Goiás, 
CEP: 74.691-320 
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CLÁUSULA QUARTA - Em razão das alterações verificadas e atendendo 

disposições dos sócios o contrato social primitivo e alterações 
posteriores se condensam passando a ter o seguinte teor: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de 
BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, tendo com título do 

estabelecimento o nome de BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O endereço da sociedade é Rod. BR 153 km 5,5 

CEASA GP-6 Box 17 a 21 Jardim Guanabara Goiânia – GO, CEP 
74.675-900. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade possui uma filial com sede sito a 
Rod. BR 153 Km 5,5 CEASA GP – 8, BOX 01 e 03 Jardim Guanabara – 
Goiânia – GO, CEP: 74.675-900, inscrita no CNPJ: 03.816.156/0002-14 

e NIRE sob nº 5290062615-4, e iniciou suas atividades em 
19/12/2011, tendo como nome de fantasia de BATATÃO 

ATACADISTA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O objeto da sociedade é: comercio atacadista, 

varejista e importação de batatas, cebolas, abóboras, alho, frutas, 
raízes, tubérculos, hortaliças e legumes fresco; comercio atacadista, 

varejista de hortifrutigranjeiros; comercio atacadista, varejista de 
produtos alimentícios em geral; comercio atacadista, varejista de 
bebidas; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. (art. 997, ii – 
CC/ 2002). 
 

CLÁUSULA QUINTA – O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o início de suas atividades se deu em 20.05.2000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - O Capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) de dividido em 300.000 (trezentas mil quotas) de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
País distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) - Renan Parrode Badauy – 270.000 (duzentos e setenta mil) 
quotas, no montante de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais); 

b) - Fabio Parrode Badauy – 30.000 (trinta mil) quotas, no 
montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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Parágrafo Único – A responsabilidade dos sócios é restrita as suas 

quotas de Capital, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida somente 
pelo sócio RENAN PARRODE BADAUY, que fará uso da denominação 

social somente para negócios relativos aos objetivos sociais, não 
podendo assim ser usada para favores, tais como avais, fianças ou 
outros que impliquem em responsabilidade para a empresa, assinado 

isoladamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao sócio administrador é de assegurada uma 

retirada mensal a título de Pró-Labore, fixada no início de cada exercício 
social de comum acordo e em obediência ao regulamento, Imposto de 

Renda. 
 
CLÁUSULA NONA - As quotas de capital são indivisíveis e não podem 

ser cedidas ou transferidas a pessoas estranhas à sociedade ou 
somente a um sócio em particular, sem que antes ofereça 
indistintamente a todos, que no caso terão preferência na aquisição às 

mesmas proporcionalmente à participação no Capital Social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – No dia 31 de dezembro de cada ano, é levantado 
um balanço geral, onde os lucros ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios em partes proporcionais à 

participação do Capital Social da empresa.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No caso de interdição ou falecimento 
de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, no caso de interdição 
será admitido um novo sócio e no caso de falecimento, continuará com 

os herdeiros do falecido, elegendo-se um novo administrador se o 
falecido estiver exercendo a administração na época do óbito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro de Goiânia-GO, para 
solução das omissões contidas no presente instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O sócio administrador declara ainda 
que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o 

impeça de exercer a administração da sociedade. 
          

    E por estarem em perfeito acordo, de tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente. 
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Goiânia-GO, 29 de agosto de 2022. 
 
 

RENAN PARRODE BADAUY 
 

 
FABIO PARRODE BADAUY 
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RF COMERCIAL DE VERDURAS E 
LEGUMES LTDA  

Setima Alteração Contratual Consolidada 
 

 
 

   Os abaixo assinados, FABIO PARRODE BADAUY, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, comerciante, residente à Rua 10 nº 819 
– Apto. 501 – Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.120.020, portador da 

Carteira de Identidade nº 882154 - SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 198.581.831.00, natural de Goiânia/GO, nascido aos 18.10.1959, 
filho de Salim Badauy e Terezinha de Souza Parrode Badauy e 

FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY, brasileira, casada com comunhão 
parcial de bens, comerciante, residente à Av. T 5 Qd. 144 Lts. 6/7 – 

Setor Bueno - Goiânia/GO, CEP 74.230.045, portadora do RG n. 
1313504-DGPC-GO, inscrita no CPF sob o nº 463.360.441-49, nascida 
no dia 25/01/1964, filha Munir Calixto e Salma Miguel Elias, únicos 

sócios da sociedade empresária limitada denominada RF COMERCIAL 
DE VERDURAS E LEGUMES LTDA, estabelecida a Rod. BR 153 km 5,5 

GP-8 Box 20 Jardim Guanabara Goiânia–GO, CEP 74.675-900, com 
Contrato Social arquivado na JUCEG sob o n. 5220072633, 4, por 
despacho do dia 09.12.1988 e alterações posteriores, inscrita no CNPJ 

sob o nº 25.029.471/0001-53, Resolvem de comum acordo alterar a 
empresa, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A administração da sociedade passará a ser 
exercida somente pela sócia FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY, que 

fará uso da denominação social somente para negócios relativos aos 
objetivos sociais, não podendo assim ser usada para favores, tais como 
avais, fianças ou outros que implique em responsabilidade para a 

empresa, assinado isoladamente. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão das alterações verificadas e 
atendendo disposições dos sócios o contrato social primitivo e 
alterações posteriores se condensam passando a ter o seguinte teor: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de 
RF COMERCIAL DE VERDURAS E LEGUMES LTDA, com nome de 

fantasia de RF COMERCIAL DE VERDURAS E LEGUMES. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – O endereço da empresa é a Rod. BR 153 km 

5,5 GP-8 Box 20 Jardim Guanabara Goiânia–GO, CEP 74.675-900. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O objetivo da sociedade é comércio atacadista 
e varejista de verduras e legumes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o início de suas atividades se deu em 05.12.1988. 

 
CLÁUSULA QUINTA - O Capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) – Fabiana Elias Calixto Badauy, 50.000 (cinqüenta mil) quotas, 
no montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

b) - Fábio Parrode Badauy, 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no 
montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade dos sócios é restrita as suas 

quotas de Capital, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida pela 
sócia FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY, que faz uso da denominação 
social somente para negócios relativos aos objetivos sociais, não 

podendo assim ser usada para favores, tais como avais, fianças ou 
outros que implique em responsabilidade para a empresa, assinado 

isoladamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A sócia administradora é assegurada uma 

retirada mensal a título de Pró-Labore, fixada no início de cada exercício 
social. 

 
CLÁUSULA NONA - As quotas de capital são indivisíveis e não podem 
ser cedidas ou transferidas a pessoas estranhas à sociedade ou 

somente a um sócio em particular, sem que antes ofereça 
indistintamente a todos, que no caso terão preferência na aquisição às 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – No dia 31 de dezembro de cada ano, é levantado 

um balanço geral, onde os lucros ou prejuízos apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios em partes proporcionais à 
participação do Capital Social da empresa.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No caso de interdição ou falecimento 
de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, no caso de interdição 

será admitido um novo sócio e no caso de falecimento, continuará com 
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os herdeiros do falecido, elegendo-se um novo administrador se o 
falecido estiver exercendo a administração na época do óbito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro de Goiânia-GO, para 
solução das omissões contidas no presente instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A sócia administradora declara 
ainda que não estão incursa em nenhum  

dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a administração da 
sociedade. 
          

E por pôr acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente. 

 
Goiânia-GO, 13 de setembro de 2022. 

 

 
 

FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 

 
 

 

FABIO PARRODE BADAUY 
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STIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS LTDA  

Segunda alteração contratual Consolidada 

 

 

Os abaixo assinados, TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY, 
brasileira, casada com comunhão parcial de bens, comerciante, 

residente de domiciliada Rua 10 n. 819 Qd. 07 Lt. 66/68 – Apto. 501 – 
Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.120-020 portadora do RG n. 

249564-SSP-GO, inscrita no CPF sob o nº. 254.455.021-04, natural de 
Anicuns–GO, nascida no dia 22 de julho de 1933, filha Joaquim Ribeiro 
Parrode e Joaquina de Souza Parrode, e SALIM BADAUY, brasileiro, 

casado, com comunhão parcial de bens, comerciante, residente de 
domiciliada Rua 10 n. 819 Qd. 07 Lt 66/68 – Apto. 501  – Setor Oeste - 

Goiânia/GO, CEP 74.120.020, portador da carteira de identidade nº. 
17629 SSP – GO, e inscrito no CPF sob o nº. 014.495.671-34, natural 
de Leopoldo de Bulhões – GO, nascido no dia 30 de outubro de 1931, 

filho de Fayad Badauy e Sadica Jabur Badauy, únicos sócios da 
sociedade empresaria limitada STIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA, estabelecida a GO – 110 KM 50 - Povoado Estiva no 

município de São Domingos – GO, CEP 73860-000, com contrato social 
arquivado na JUCEG sob o numero 5220132495-7 por despacho do dia 

04/07/1996, inscrito no CNPJ sob o n. 01.298.185/0001-25, 
RESOLVEM, de comum acordo a promoverem esta alteração contratual 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objetivo da sociedade será alterado 
passando a ser: Indústria de Beneficiamento de madeira e Comercio de 

madeiras, serviços de gestão de patrimônio pessoal de terceiros e 
serviços de apoio às empresas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão das alterações verificadas e 
atendendo disposições dos sócios o contrato social primitivo e 

alterações posteriores se condensam passando a ter o seguinte teor: 
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de 
STIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, com nome de 
fantasia de MADEREIRA STIVA com sede na GO – 110 KM 50 - 

Povoado Estiva no município de São Domingos – GO, CEP 73860-000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O objetivo da sociedade é Indústria de 

Beneficiamento de madeira e Comercio de madeiras, serviços de gestão 
de patrimônio pessoal de terceiros e serviços de apoio às empresas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o inicio de suas atividades se deu em 01/07/1996. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 20.000 (vinte mil reais) 
e dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de 1,00 (um real) cada, 

totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país e 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

a) – Salim Badauy – 16.000 (dezesseis mil) quotas, no montante 
total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
b) – Terezinha de Souza Parrode Badauy – 4.000 (quatro mil) 

quotas, no montante total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
  
Parágrafo Único – Nos termos do Art.: 1052 da Lei 10406/2002 a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela a integralidade do Capital Social. 

 
CLÁUSULA QUINTA – A sociedade é administrada pelos sócios 
TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY e SALIM BADAUY, 

assinando isoladamente, e a eles cabem a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins social, podendo 

nomear procuradores para exercer a administração da sociedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Aos sócios administradores é de assegurada uma 

retirada mensal a titulo de Pró-Labore, fixada no inicio de cada exercício 
social de comum acordo e em obediência ao regulamento, Imposto de 

Renda. 
     
CLÁUSULA SÉTIMA – No dia 31 de dezembro de cada ano é levantado 

um balanço geral, onde os lucros ou prejuízo apurados serão 
distribuídos ou suportados pelos os sócios em partes proporcionais à 
participação no Capital Social da empresa 

 
CLÁUSULA OITAVA – As quotas de capital são indivisíveis e não podem 

ser concedida ou transferida a pessoas estranhas à sociedade, sem que 
antes ofereça ao outro sócio que no caso terá preferências na aquisição 
das mesmas. 

 
CLÁUSULA NONA – No caso de interdição ou falecimento de um dos 

sócios a sociedade não se dissolverá, no caso de interdição será 
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admitido um novo sócio e no caso de falecimento continuará a 

funcionar com os herdeiros do falecido, elegendo-se um novo 
administrador se o falecido estiver exercendo a administração na época 
do óbito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o foro de Goiânia – GO para a solução 

das omissões contidas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios administradores declaram 

ainda não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que 
os impeçam de exercer a administração da sociedade.  

   
 E por estarem justos e contratados assinam o presente 
instrumento de alteração contratual social  

 
Goiânia – GO, 23 de novembro de 2020. 

 

 
 

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY 
 
 

 
SALIM BADAUY 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01449567134

25445502104
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SALIM BADAUY

TEREZINHA DE SOUZA PARRODE BADAUY

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2021 10:16 SOB Nº 20215016653. 
PROTOCOLO: 215016653 DE 18/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100734101. CNPJ DA SEDE: 01298185000125. 
NIRE: 52201324957. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2021. 
STIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Diego Nobre Murta,  Oficial Titular da Serventia de 
Registro de Imóveis, cidade e comarca de Mossâmedes-GO, 
na forma da Lei, etc...

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que verifiquei constar no Livro 02, 
fls. 01, do Registro Geral, na matrícula número 244, N° CNM 026534.2.0000244-96  extraída por meio 
reprográfico, nos termos do art. 19, §1°, da Lei 6.015 de 1973 e art. 41 da Lei 8.935 de 18/11/1994, em 
conformidade com o original:
IMÓVEL: “ÁGUA FRIA”
UMA GLÉBA DE TERRAS, na fazenda ÁGUA FRIA, situada neste município, contendo a área de 36 (trinta e seis) 
alqueires, e 67 (sessenta e sete) litros, sendo: 32 alqueires e 75,6 litros em terras de cultura de 1ª classe, e 03 
alqueires 71,4 litros em terras de cultura de 2ª classe, na qual esses condôminos mantém sede própria e diversas 
outras benfeitorias, cuja gléba fica dentro das seguintes divisas e confrontações: “Começam em um marco cravado 
a margem direita do Rio Turvo, de n° 3-R, confrontando o marco da margem esquerda de n° 3, cravado na barra 
do Córrego Sapé, com o referido Rio Turvo, do marco 3-A, divisa com Sebastião Gomes, segue confrontando com 
este com o rumo de 24° 15' NW e distância 733,24 metros, até o marco n° 4, daí, com a mesma confrontação, 
segue o rumo de 46° 40' NW e distância de 971,70 metros, até o marco n° 5; daí, ainda com a mesma 
confrontação, segue o rumo de 30° 23' NW e distância de 81,40 metros, até o marco n° 6, cravado na divisa das 
terras dos sucessores de Joviano Emílio de Assis Lôbo; daí, confrontando com estes, segue o rumo de 60° 45' SW 
e distância de 297,00 metros, até o marco n° 01, cravado na divisa da gléba de José Ribeiro Parrode Primo; daí, 
confrontando com este, segue o rumo de 03° 07' SW e distância de 1.899,00 metros, até o marco n° 02, cravado a 
margem direita do Rio Turvo; daí, confrontando com a gléba de Antonio Arci de Andrade Palma, que fica a margem 
esquerda do Rio Turvo, segue o veio d'água acima até o marco de onde partiram estas divisas e confrontações, 
além do Rio Turvo esta Gléba e servida por uma vertente sem designação de nome”; havida na divisão amigável 
do aludido imóvel; Mais as benfeitorias constantes de: Uma casa sede, com 120,00 metros quadrados; um 
armazém com 200,00 metros quadrados de área; um terreiro cimentado para secagem de cereais com 450,00 
metros quadrados de área; um armazém com 240,00 metros quadrados de área, rede elétrica monofásica, 25 
KVA; uma pocilga com 10 maternidade com 160,00 metros quadrados de área; um conjunto de curral com três 
divisões com 700,00 metros quadrados de área; uma serraria dotada de galpão com 450,00 metros quadrados de 
área; um armazém com 120,00 metros quadrados de área; 02 casas de colonos de 60,00 metros quadrados de 
área cada uma. PROPRIETÁRIOS: SALIM BADAUY, brasileiro, agropecuarista, portador do CPF. n° 014.495.671, 
e sua mulher Dª TEREZINHA SOUZA PARRODE BADAUY, brasileira, do lar, residentes e domiciliados em 
Goiânia Capital deste Estado. PROCEDÊNCIA: Registro (s) Anterior (es): n° 6.135, fls. 32, L° 3-I, do CRI desta 
comarca. Mossâmedes, 24 de Dezembro de 1.976. (as) Domingos Borges de Carvalho. Sub-Oficial.
R.1-244, fls. 244, L° 2-A - Feito em 24 de dezembro de 1976 - Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e 
Hipotecária n° CEN - POLO CENTRO - EIP-76/078, passada em data de 22 de dezembro de 1976; sendo credor: 
Banco do Estado de Goiás S.A, Agência de Goiânia, capital deste Estado, e devedores emitentes: Salim Badauy, 
casado, agropecuarista, CPF 014.495.671 e sua mulher Dª Terezinha Souza Parrode Badauy, do lar, brasileiros, 
residentes e domiciliados em Goiânia, capital deste Estado. O imóvel constante da presente matrícula foi dado em 
hipoteca cedular de 1° grau, no valor de cR$ 3.544.140,00 (três milhão, quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e 
quarenta cruzeiros), com vencimento para o dia 26 de junho de 1988. Os juros são devidos as seguintes taxas: I) 
Nihil sobre a parcela de cR$ 76.600,00 (setenta e seis mil e seiscentos cruzeiros). II) 7% (sete por cento) ao ano 
sobre a parcela de cR$ 890.220,00; III) 12% (doze por cento) ao ano sobre a parcela de cR$ 386.820,00 e IV) 15 
% (quinze por cento) ao ano sobre a parcela de cR$ 1.963.780,00. O pagamento será efetuado na praça de 
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Goiânia-GO. Mossâmedes, 24 de dezembro de 1976. (as) Domingos Borges de Carvalho - Sub-Oficial.
Av.2-244, fls. 244, L° 2-A - Feito em 17/10/85 - Conforme Autorizaçã do Banco do Estado de Goiás-GO, datada de 
22/12/83, devidamente assinada pelo Sr. Hermano Bueno de Campos, fica nesta data dado a BAIXA seu presente 
penhor hipotecário, constante do R.1-244 acima referido, em virtude da liquidação da importância de cR$ 
3.544.140,00 junto aquela agência bancária e de responsabilidade do emitente devedor Salim Badauy, ficando em 
consequencia o imóvel "Agua fria" de propriedade do mesmo livre e desembaraçado dos ônus hipotecários 
referidos. Moss. 17-10-85. (as) Oficial.
R.3-244, fls. 244v°, L° 2-A - Feito em 14-11-86 - Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n° 
86/00350-X, passada em data de 13 de novembro de 1986; sendo credor o Banco do Brasil S/A; Agência de 
Taguatinga -Distrito Federal e emitente devedores: Lúcio Parrode Badauy, casado, agropecuarista, portador do 
CPF n° 183.683.101-30; Fabio Parrode Badauy, solteiro, agropecuarista, portador do CPF n° 198.581.851-00 e 
Renan Parrode Badauy, solteiro, agropecuarista, portador do CPF n° 290.292.791-68; todos residentes e 
domiciliados em Goiânia-GO; O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em hipoteca cedular de 1° grau no 
valor de cz$ 257.440,00 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro cruzados); com 
vencimento final em 29 de agosto de 1987; as demais clausulas foram transcritas no Reg. n° 2.100, fls. 691, L° 3-D 
desta Comarca, o pagamento será efetuado na praça de Taguatinga-DF. Mossâmedes, 14 de novembro de 1986. 
(as) Marilyn Ferreira da Cunha - Sub-Oficial.
Av.4-244, fls. 244v°, L° 2-A - Certifico e dou fé que conforme recibo de quitação fornecido pelo Banco do Brasil 
S.A, Agência de Taguatinga-DF, datado de 06 de janeiro de 1994, devidamente assinado pela gerente de 
Atentidmento Substituta Vanda Araujo Silva e pelo gerente de expediente Itair Miguel. Fica nesta data baixado a 
hipoteca cedular de 1° grau, gravada acima sob n° R.3-244, emitida pelo Sr. Lucio Parrode Badauy e outros. 
Mossâmedes, 12 de janeiro de 1994. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - Sub-Oficial e Escrevente.
R.5-244, fls. 244v°, L° 2-A - Nos termos da Cédula de Crédito Comercial n° 049-93/0067 com o vencimento em 19 
de outubro de 1993, no valor de cR$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil cruzeiros reais); sendo credor o 
Banco de Brasília S.A (BRB), Agência de Campinas, Goiânia-GO e de outro lado como devedor: Locker Guarda 
Volumes LTDA, CGC n° 25.029.471/0001-53, Rua 11 n° 311, Apt. 602, Setor Oeste, Goiânia-GO, representada 
pelo sócio Renan Parrode Badauy, assina também esta cédula como avalistas e constituindo hipoteca cedular de 
seu imóvel o Sr. Salim Badauy e Terezinha de Souza Parrode Badauy; O imóvel objeto da presente matrícula foi 
dado em hipoteca cedular de 1° grau, no valor de cR$ 3.600.000,00; As demais clausulas foram transcritas no Lº 
3-E, Fls. 144/145 , sob n° 2.834, desta Comarca. Mossâmedes, 23-08-93. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - 
Sub-Oficial e Escrevente.
Av.6-244, fls. 244v°, L° 2-A - Certifico e dou fé que conforme primeiro aditivo á Cédula de Crédito Comercial n° 
049-93/067-BRB registrado acima sob n° R.5-244, neste ato financiado e financiada tem justo e acordado o 
seguinte - I- Prorrogação do vencimento: o vencimento da cédula ora aditada fica por este instrumento, prorrogado 
para o dia 18 de janeiro de 1994, ficam retificados os demais termos e condições deste instrumento.  
Mossâmedes, 26 de outubro de 1993. Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - Sub-Oficial e Escrevente.
Av.7-244, fls. 244v°, L° 2-A - Certifico e dou fé que conforme segundo aditivo á Cédula de Crédito Comercial n° 
049-93/067-BRB registrada acima tem por objetivo o seguinte: I- Prorrogação do vencimento: ficando o seu novo 
vencimento para 18-03-94; Valor do crédito: o valor do crédito oriundo da CCC ora aditada passa a ser de cR$ 
17.000,00 (dezessete milhões de cruzeiros reais); III- fica ratificadas as demais cláusulas.  Mossâmedes, 17 de 
janeiro de 1994. Lincoln Ferreira da Cunha Júnior - Sub-Oficial e Escrevente .
R.8-244, fls. 85, L° 2-P - Nos termos da cédula de crédito comercial n° 049-94/024, com o vencimento para 20 de 
julho de 1994, no valor de cR$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros); sendo credor o Banco de 
Brasilia S.A (BRB) Ag. Goiânia-GO; e como emitente devedor Locker Guarda Volumes LTDA, CGC n° 
25.029.471/0001-53, Goiânia-GO, representada pelo sócio gerente Renan Parrode Badauy, assina também esta 
cédula como interveniente garante o sr. Salim Badauy e s/m. O imóvel objeto da presente matrícula n° 244, foi 
dado em hipoteca cedular de terceiro (3°) grau e sem concorrência de terceiros; OBS: O penhor foi registrado sob 
n° 2.830, fls. 193, L° 3-E desta comarca. Mossâmedes, 15 de março de 1994. (as) Lincoln Ferreira da Cunha 
Júnior  - Sub-Oficial e Escrevente.
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Av.9-244, fls. 85, L° 2-P - Certifico e dou fé que conforme autorização do Banco de Brasilia S.A BRB. Agência 
Goiânia-GO, datada de 21 de julho de 1994, devidamente assinado pela gerente Rosali Feitosa Rodrigues e pela 
gerente Zenaide Ferreira Rezende, fica nesta data baixada as hipotecas gravadas em 1° grau (R.5-244) e em 3° 
grau (R.8-244), emitida pela Locker Guarda Volumes LTDA. Mossâmedes, 02 de setembro de 1994. (as) Lincoln 
Ferreira da Cunha Júnior  - Sub-Oficial e Escrevente.
R.10-244, fls. 85, L° 2-P – Nos termos da Cédula de Crédito Comercial n° 94/157, com o vencimento em 02 de 
janeiro de 1995, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); sendo credor o Banco de Brasilia S.A, "BRB", Ag. 
Goiânia-GO; e emitente devedor a Locker Guarda Volume LTDA, CGC n° 25.029.471/0001-53, sito a rua 11, n° 
311, apt  602- setor oeste- Goiânia-GO; representada pelo sócio gerente Renan Parrode Badauy; Assinam também 
esta cédula como intervenientes - garante o sr. Salim Badauy e s/m Terezinha Badauy. O imóvel objeto da 
presente matrícula n° 244, foi dado em hipoteca cedular de 1° grau e sem concorrência de terceiros; OBS: O 
penhor e demais clausulas foram transcritos sob n° 2.950, fls. 07, L° 3-F desta Comarca. Mossâmedes, 02 de 
setembro de 1994. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior  - Sub-Oficial e Escrevente.
R.11-244, fls. 85v°, L° 2-P - Nos termos da Escritura Pública de Contrato de Abertura de Crédito Fixo n° 94/053 
com repasse de recurso da Agência Especial de Financiamento  Industrial - FINAME; datada de 11.10.94, lavrada 
nas notas do 3° Tabelionato de Notas, no L° n° 613, fls. 98/103, pelo Escrevente Carlos Roberto de Moraes; de um 
lado BRB Banco de Brasilia-S.A, CGC n° 00.000.208/001-00; denominado por credor representado neste ato por 
sua gerente Léa Maria Rezende de Carvalho ; e de outro lado, Salim Badauy e sua esposa, Terezinha de Souza 
Parrode Badauy, denominados financiados; Valor de R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais) ; por 
garantia a todas obrigações assumidas na respectiva escritura, os financiados dão em hipoteca de 2° (segundo) 
grau e sem concorrência de terceiros. O imóvel objeto da presente matrícula n° 244,  desta Comarca avaliado com 
todas as suas benfeitorias por R$ 471.506,00; cuja as demais clausulas consta da Escritura Pública, cuja a sua 
cópia fica arquivada neste cartório fazendo parte integrante deste registro. Mossâmedes, 14 de outubro de 1994. 
(as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior  - Sub-Oficial e Escrevente.
Av.12-244, fls. 85vº, L° 2-P – Certifico e dou fé que conforme Aditivo de Re-Ratificação á Cédula de Crédito 
Comercial n° 94/157, registrada sob n° R.10-244, acima neste ato Financiada e Financiado, tem justo e acordado o 
seguinte: I- Valor do emprestimo: o valor do empréstimo passa a ser Cédula ora aditada, que ocorrerá em 
02-01-95, fica, por este instrumento prorrogado para o dia 02.04.95. Mossâmedes, 27 de dezembro de 1994. (as) 
Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
Av.13-244, fls. 85v°, L° 2-P - Certifico e dou fé que conforme Autorização do Banco de Brasilia S/A "BRB", datado 
de 11.01.95, fica nesta data baixada a hipoteca de 2° grau, gravada sob n° R.11-244 acima. Mossâmedes, 11 de 
janeiro de 1995. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
R.14-244, fls. 85vº, L° 2-P  – Nos termos da Escritura Pública de Abertura de Crédito Fixo n° 95/006, com recursos 
da FINAME, datada de onze de janeiro de 1995, lavrada nas notas do 3° Tabelionato, no livro n° 619, ás fls. 95/100 
pelo escrevente Carlos Roberto de Morais; de um lado como credor o Banco de Brasilia S.A "BRB", CGC n° 
00.000.208/0001-00, doravante denominado agente; e de outro lado. Salim Badauy e s/esposa denominados 
financiadores; Valor de R$ 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais); por garantia a todas obrigações 
assumidos na respectiva escritura, os financiadores dão em hipoteca cedular de 2° grau e sem concorrência de 
terceiros. O imóvel objeto da presente matrícula n° 244, avaliado por R$ 471.506,00; cuja as demais clausulas 
consta da escritura cuja copia fica arquivada neste cartorio fazendo parte integrante deste registro. Mossâmedes, 
11.01.95. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
Av.15-244, fls. 174, L° 2-P – Certifico e dou fé que conforme aditivo de Re-Ratificação á Cédula de Crédito 
Comercial n° 94/157, registrada sob n° R.10-244, fls. 85, deste livro, neste ato financiada e financiador tem justo e 
acordado o seguinte: I - Valor do empréstimo: R$ 100.000,00 (cem mil reais). II - Vencimento: Fica por este 
instrumento prorrogado para o dia 02 de setembro de 1995. Mossâmedes, 27 de março de 1995. (as) Lincoln 
Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
R.16-244, fls. 174, L° 2-P – Nos termos da Cédula de Crédito Comercial n° 015-95/0131, com o vencimento em 10 
de junho de 1996, no valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais); sendo credor o Banco de Brasília S.A 
"BRB", Ag. Goiânia-GO; e emitente devedor a Locker Guarda Volume LTDA, rua 11, n° 311, apt 02, S. Oeste, 
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Goiânia-GO, CGC n° 25.029.471/0001-53; Avalistas: Salim Badauy e Renan Parrode Badauy; O imóvel objeto da 
presente matrícula foi dado em hipoteca cedular de 3° grau e sem concorrência de terceiros; OBS: as demais 
clausulas foram transcritas sob n° 3.014, fls. 40v°, L° 3-F desta Comarca. Mossâmedes, 13 de julho de 1995. (as) 
Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
R.17-244, fls. 174, L° 2-P – Nos termos da Cédul de Crédito Comercial n° 015-96051, com o vencimento em 12 de 
fevereiro de 1998, no valor de R$ 167.406,44 (cento e sessenta e sete mil quatrocentos e seis reais e quarenta e 
quatro centavos); sendo credor o Banco de Brasília S.A "BRB" Ag. Goiânia-GO e emitente devedora Locker 
Guarda Volume LTDA, rua 11, n° 311, apt 02, S. Oeste, Goiânia-GO, CGC n° 25.029.471/0001-53; Avalistas: 
Salim Badauy e Renan Parrode Badauy; O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em hipoteca cedular de 4° 
grau e sem concorrência de terceiros; OBS: As demais clausulas foram transcritas sob n° 3.101, fls. 83, L° 3-F 
desta Comarca. Mossâmedes, 14 de fevereiro de 1996. (as) Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e 
Escrevente.
Av.18-244, fls. 174, L° 2-P – Nos termos da Cédula n° 96/00535, Escritura Pública de Re-Ratificação , lavrada nas 
notas do 5° Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia-GO; datada de 30.08.96; no L° n° 606, fls. 160/161 pelo 
Tabelião Rodrigo Candido de Oliveira, credor BRB-Banco de Brasilia S/A; Creditados: Salim Badauy e s/m; Valor 
R$ 124.027,84 (cento e vinte e quatro mil vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos); correspondente a 
1.411.444,14 kg de milho, vencendo em 31.10.2002; nos termos da Lei n° 9.138; ratificada as demais clausulas do 
registro n° R.11-244, fls. 85, L° 2-P, desta Comarca. Mossâmedes, 06 de setembro de 1996. (as) Lincoln Ferreira 
da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
R.19-244, fls. 174vº, L° 2-P – Nos termos da Escritura Pública de Confissão de Dívida com Doção em pagamento 
e Repactuação de Saldos Devedores com Garantia Hipotecária e Fidejussória e outros Pactos, datada de 
14.03.1997, lavrada nas notas do 7° Tabelionato da Comarca de Goiânia-GO; no L° n° 788, fls. 154, pelo Tabelião 
Flaminio Franco de Castro, sendo credor o BRB-Banco de Brasilia S.A, Ag. Goiânia-GO; e emitente devedor 
Locker Guarda Volume LTDA, CGC n° 25.029.471/0001-53; Intervenientes: Salim Badauy e sua esposa 
Terezinha de Souza Parrode Badauy; Avalistas: Renan Parrode Badauy e Salim Badauy; Valor R$ 200.155,62 
(duzentos mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos); será satisfeito da seguinte forma: a) a 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) será dividida em 48 parcelas mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira em 03.02.97 e última em 23.01.2001, calculados pela tabela prince. b) a importância de R$ 
150.155,62 será dividido em 08 parcelas semestrais e sucessivas, vencendo a primeira em 23.07.97, e a última em 
23.01.2001, calculados pela tabela prince. O imóvel objeto da presente matrícula avaliado por R$ 196.488,00 
(cento e noventa e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais) foi dado em hipoteca cedular de quinto (5°) grau e 
sem concorrência de terceiros. OBS: As demais clausulas são as mesmas contidas no original arquivado neste 
cartório. Mossâmedes, 26 de março de 1997. Lincoln Ferreira da Cunha Júnior- Sub-Oficial e Escrevente.
Av.20-244, fls. 174vº, L° 2-P - Conforme Termo de Responsabilidade de Averbação de Reserva Legal, de 15 de 
setembro de 2001, assinado pela Agência Ambiental Claudia Barbosa Pimenta, e o proprietário Salim Badauy, fica 
reservada a área de 35,6587 hectares não inferior a 20% dentro dos seguintes limites e confrontações: "Tem início 
esta divisa no marco com as coordenadas UTM, n = 8,198.843,011m e E = 593.739,535m referida ao meridiano 
central 51º WGr, localizado na divisa do proprietário e divisa de José Ribeiro Parrode Primo e segue confrontando 
com este com o seguinte azimute e distância: (354º 42' 02" - 785,34m), indo até a divisa de Hélio de Assis Lôbo e 
segue com esta confrontação com o seguinte azimute e distância: (53º 26' 51" - 288,80m), indo até a margem da 
estrada municipal que liga a Go-326 a Mossâmedes e segue no sentido Mossâmedes, com os seguintes azimutes 
e distâncias: (125º 17' 00" - 209,48m), (123º 44' 49" - 293,43m) indo até a divisa do proprietário e segue com esta 
confrontação com (248º 37' 46" - 74,08m), (197º 49' 08" - 88,23m), (211º 34' 42" - 742,92m), ) 309º 34' 46" - 
116,03m), indo até a divisa de José Ribeiro Parrode Filho, onde se deu inicio a descrição deste perímetro". 
Mossâmedes, 06 de agosto de 2001. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial. Nada mais.
Av.21-244, fls. 18, L° 2-T - Conforme Escritura pública do quarto aditivo de re-ratificação à Escritura pública de 
contrato de abertura de credito fixo nº 95/006 de 11.01.95, datada de 23.10.2002, lavrada nas notas do 7º 
Tabelionato de Notas de Goiânia-Go; no Lº nº 1078, fls. 08, pelo Tabelião Flamínio Franco de Castro, tem por 
objetivo prorrogar o vencimento: para 31.10.2005 - 240.416,90 kg de milho, 31.10.2006 - 245.918,91 kg de milho; 
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taxa de juros 3% ao ano. Mossâmedes, 01 de novembro de 2002. Lincoln Ferreira da Cunha - Oficial.
Av.22-244, fls. 18, L° 2-T – Conforme Escritura pública do quinto aditivo de re-ratificação à Escritura pública de 
contrato de abertura de credito fixo nº 95/006 de 11.01.95, datada de 23.10.2002, lavrada nas notas do 7º 
Tabelionato de Notas de Goiânia-Go; no Lº nº 1078, fls. 11, pelo Tabelião Flamínio Franco de Castro, tem por 
objetivo a Confissão da Dívida repactuada em R$ 157.183,67, data base 31.10.2001, encargos financeiros: 3% a.a. 
prorrogação do vencimento final - 24 prestações anuais correspondentes a R$ 9.281,29, vencendo a primeira em 
31.10.2002 e a última em 31.10.2005. Mossâmedes, 01 de novembro de 2002. Lincoln Ferreira da Cunha - Oficial.
Av.23-244, fls. 18, L° 2-T – Conforme Autorização do BRB – Banco de Brasilia S/A Ag. Goiânia-Go, datada de 26 
de agosto de 2011, assinada pelos Gerentes Antonio Miguel de Caldas e Sueli Correa Boel Soares, fica nesta data 
baixadas as obrigações do R.10-, Av.12-, Av.15-, R.16-, R.17-, e R.19-, Matricula 244, fls. 85 e 174, Lº 2-P, desta 
Comarca. Mossâmedes, 17 de outubro de 2011. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.24-244, fls. 18, L° 2-T – Conforme Autorização do BRB – Banco de Brasília S/A Ag. Goiânia-Go, datada de 10 
de maio de 2013, assinada pelos Gerentes: Antonio Miguel de Caldas e Aparecida Ferreira Leonel, fica nesta data 
baixadas as obrigações do R.14-, Av.18-, Av.21-, Av.22, Matricula 244, fls. 85 e 174, Lº 2-P, desta Comarca. 
Mossâmedes, 23 de maio de 2013. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.25-244, fls. 18, L° 2-T – Nos Termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 201305127, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), com vencimento final em 21 de maio de 2015, sendo credor o Banco Bradesco 
S/A. Ag. Prime Campinas-UGO, emitente: RENAN PARRODE BADAUY, CPF. nº 290.292.791-68, por aval e 
intervenientes garantidores: Salim Badauy, CPF. nº 014.495.671-34 e Terezinha de Souza Parrode Badauy, CPF. 
nº 254.455.021-04, o imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO 
GRAU E ESPECIAL HIPOTECA sem concorrência de terceiros. Taxas de juros 5,5% ao ano. Dou fé. 
Mossâmedes, 23 de maio de 2013. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.26-244 - Nos Termos da Cédula Rural Hipotecária nº 201305128, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), com vencimento final em 30 de abril de 2014, sendo credor o Banco Bradesco S/A. Ag. Prime 
Campinas-UGO, emitente: RENAN PARRODE BADAUY, CPF. nº 290.292.791-68, por aval e intervenientes 
garantidores: Salim Badauy, CPF. nº 014.495.671-34 e Terezinha de Souza Parrode Badauy, CPF. nº 
254.455.021-04, o imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA CEDULAR DE SEGUNDO GRAU 
E ESPECIAL HIPOTECA sem concorrência de terceiros. Taxas de juros 5,5% ao ano. Dou fé. Mossâmedes, 23 de 
maio de 2013. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.27-244 - Nos Termos da Cédula de Crédito Bancário Conta Garantia Hipoteca nº 3.618.729, com o vencimento 
final em 02 de dezembro de 2013, no valor do credito R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo credor o Banco 
Bradesco S/A Ag. PRIME CAMPINAS, Goiânia-GO, e emitente devedor RENAN PARRODE BADAUY, CPF. nº 
290.292.791-68, Avalista/Terceiros Garantidores: Salim Baday CPF. nº 014.495.671-34, Terezinha de Sousa 
Parrode Badauy, CPF. nº 254.455.021-04. O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA DE 3º 
GRAU sem concorrência de terceiros, a favor do Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
Encargos: 2,000014% a.m., 26,8242% a.a. 180 (cento e oitenta), Tributos R$ 503,00. Dou Fe. Mossâmedes, 14 de 
maio de 2013. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.28-244 - Nos Termos da Cédula Rural Hipotecária nº 201305166, com o vencimento final em 30 de abril de 
2014, no valor do credito R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), sendo credor o Banco Bradesco S/A Ag. 
PRIME CAMPINAS, Goiânia-GO, e emitente devedor RENAN PARRODE BADAUY, CPF. nº 290.292.791-68, Aval 
e Intervenientes Garantidores: Salim Badauy CPF. nº 014.495.671-34, Terezinha de Sousa Parrode Badauy, CPF. 
nº 254.455.021-04. O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA DE 4º GRAU sem concorrência 
de terceiros, a favor do Banco Bradesco S/A, Encargos: 12,00% a.a. Dou Fe. Mossâmedes, 17 de junho de 2013. 
(as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.29-244 - Nos Termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 201305239, com o vencimento final em 30 
de setembro de 2015, no valor do credito R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo credor o Banco Bradesco S/A 
Ag. PRIME CAMPINAS UGO, Goiânia-GO, e emitente devedor FABIO PARRODE BADAUY, CPF. Nº 
198.581.831-00, Aval e Intervenientes Garantidores: Salim Badauy CPF. nº 014.495.671-34, Terezinha de Sousa 
Parrode Badauy, CPF. nº 254.455.021-04, Renan Parrode Badauy, CPF. nº 290.292.791-68, Fabiana Elias Calixto 
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Badauy, CPF. nº 463.360.441-49. O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA DE 5º GRAU 
sem concorrência de terceiros, a favor do Banco Bradesco S/A, Encargos: 5,50% a.a., O penhor e demais 
clausulas foram transcritas sob nº 5.585, fls. 123vº, Lº 3-J, desta Comarca. Dou Fe. Mossâmedes, 01 de outubro 
de 2013. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.30-244, fls. 18vº, Lº 2-T – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 21 de novembro de 
2013, assinados pesa partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 02/12/2013 para 20/05/2014; - Alterar a taxa de juros de 2,00% a.m. (26,82% a.a) para 2,20% 
a.m. (29,84% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Dou fé. Mossâmedes, 27 de novembro de 2013. (as) 
LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.31-244, fls. 18vº, Lº 2-T – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 14 de maio de 2014, 
assinados pesa partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 20/05/2014 para 10/11/2014; - Alterar a taxa de juros de 2,20% a.m. (29,84% a.a) para 2,42% 
a.m. (33,23% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Dou fé. Mossâmedes, 16 de maio de 2014. (as) LFCunhaJr. 
Sub-Oficial.
Av.32-244, fls. 18vº, Lº 2-T – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 21 de novembro de 
2013, assinados pesa partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 10/11/2014 para 08/05/2015; - Alterar a taxa de juros de 2,42% a.m. (33,23% a.a.) para 2,50% 
a.m. (34,64% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Emolumentos: R$ 194,96. Dou fé. Mossâmedes, 05 de 
novembro de 2014. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.33-244, fls. 18vº, Lº 2-T – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 21 de novembro de 
2013, assinados pesa partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 08/05/2015 para 04/11/2015; - Alterar a taxa de juros de 2,50% a.m. (36,64% a.a.) para 2,95% 
a.m. (41,74% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Emolumentos: R$ 208,36. Dou fé. Mossâmedes, 05 de maio 
de 2015. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.34-244, fls. 005, Lº 2-AF – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 27 de outubro de 2015, 
assinados pelas partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 04/11/2015 para 05/05/2016; - Alterar a taxa de juros de 2,9500023% a.m. (41,7478% a.a.) para 
3,4099000% (49,5359000% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Emolumentos: R$ 208,36. Dou fé. 
Mossâmedes, 28 de outubro de 2015. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.35-244, fls. 005, Lº 2-AF – Conforme Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
3.618.729, (R.27-244) emitida para abertura de crédito rotativo conta garantida, datado de 25 de abril de 2016, 
assinados pelas partes, o presente Aditivo tem por alterar as condições pactuadas na Cédula descrita e 
caracterizada nos considerados acima, Assim, o emitente, solicita e o Credor concorda em: - Alterar o 
vencimento de 05/05/2016 para 28/10/2016; - Alterar a taxa de juros de 3,4099% a.m. (49,5359% a.a.) para 
4,7600% (74,7213% a.a.), Ratificando as demais clausulas. Emolumentos: R$ 289,62. Dou fé. Mossâmedes, 25 de 
abril de 2016. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.36-244, fls. 005, Lº 2-AF - Nos Termos da Cédula de Crédito Bancário Conta Garantia – PF – Nº 004.139.108, 
com o vencimento final em 29 de maio de 2017, no valor do credito R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo credor o 
Banco Bradesco S/A, CNPJ Nº 60.746.948/0001-12, e emitente devedor RENAN PARRODE BADAUY, CPF. nº 
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290.292.791-68, Avalista/Terceiros Garantidores: Salim Baday CPF. nº 014.495.671-34, Terezinha de Sousa 
Parrode Badauy, CPF. nº 254.455.021-04. O imóvel objeto da presente matrícula foi dado em HIPOTECA DE 
SEXTO GRAU sem concorrência de terceiros, a favor do Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), Encargos: 2,9098979% a.m., 41,0866000% a.a., Tributos R$ 626,00. Dou Fe. Emolumentos + fundos: R$ 
1.068,51. Mossâmedes, 01 de dezembro de 2016. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.37-244, fls. 005, Lº 2-AF – Conforme Autorização do Banco Bradesco S/A Ag. Goiânia-Go, datada de 06 de 
janeiro de 2017, assinada pelos Gerentes: Ana Cristina Benicio Diniz Moura e Anderson Pedroso Alves, fica nesta 
data baixadas as obrigações do R.25-, R.26-, R.28-, Matricula 244, fls. 18, Lº 2-T, desta Comarca. Mossâmedes, 
11 de janeiro de 2017. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.38-244, fls. 005, Lº 2-AF – Conforme Autorização do Banco Bradesco S/A Ag. Goiânia-Go, datada de 06 de 
janeiro de 2017, assinada pelos Gerentes: Ana Cristina Benicio Diniz Moura e Anderson Pedroso Alves, fica nesta 
data baixadas as obrigações do R.29, Matricula 244, fls. 18vº, Lº 2-T, desta Comarca. Mossâmedes, 11 de janeiro 
de 2017. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
Av.39-244, fls. 005, Lº 2-AF – Conforme Autorização do Banco Bradesco S/A Ag. Goiânia-Go, datada de 27 de 
março de 2017, assinada pelos Gerentes: Ana Cristina Benicio Diniz Moura e Anderson Pedroso Alves, fica nesta 
data baixadas as obrigações do R.27-, R.36-, Matricula 244, fls. 005, Lº 2-AF, desta Comarca. Mossâmedes, 28 de 
março de 2017. (as) LFCunhaJr. Sub-Oficial.
R.40-244, fls. 005, Lº 2-AF – Nos Termos da Escritura Pública de Abertura de Crédito com Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel, datada de 30/03/2017, lavrada nas notas do Tabelionato 1º de Notas da Comarca de 
Mossâmedes-GO, no livro nº 94, fls. 118/122, pelo Escrevente Lincoln Ferreira da Cunha Júnior, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), DAS PARTES CONTRATANTES: 1. FINANCIADA(O): Emitente: 
BATATAO COMERCIAL DE BATATAS LTDA Endereço: Rodovia BR 153, KM 5,5, CEASA GP 6 S/N BOX 17 A 21 
Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.675-900 CNPJ: 03.816.156/0001-33 Inscrição Estadual: 103272070 2. 
INTERVENIENTE GARANTIDOR(A)/ AVALISTA(S): Avalista: RENAN PARRODE BADAUY Endereço: Rua 5 243 
APTO 102 - SETOR OESTE Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.115-060 CPF: 290.292.791-68 Documento de 
Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1082326 SSP-GO Profissão: ADMINISTRADOR País de Nascimento: 
BRASIL Estado Civil: DIVORCIADO(A) Avalista: FABIO PARRODE BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - 
SETOR OESTE Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 CPF: 198.581.831-00 Documento de Identificação: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 882154 SSP-GO Profissão: ADVOGADO País de Nascimento: BRASIL Estado Civil: 
CASADO(A) Regime de Casamento: COMUNHÃO PARCIAL Cônjuge: FABIANA ELIAS CALIXTO BADAUY 
Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE Cidade: GOIÂNIA-GO CEP: 74.125-070 CPF: 
463.360.441-49 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1313544 2VIA DGPC-GO Profissão: 
OUTROS DECLARANTES NÃO ESPECIFICADOS NOS GRUPOS ANTERIORES País de Nascimento: BRASIL 
Interveniente Garantidor/ Avalista: SALIM BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE Cidade: 
Goiânia-GO CEP: 74.115-060 CPF: 014.495.671-34 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
17629 2º VIA SSP-GO Profissão: ADMINISTRADOR País de Nascimento: BRASIL Estado Civil: CASADO(A) 
Regime de Casamento: COMUNHÃO UNIVERSAL Interveniente Garantidor/ Avalista/ Cônjuge: TEREZINHA DE 
SOUZA PARRODE BADAUY Endereço: Rua R 5 243 APTO 102 - SETOR OESTE Cidade: Goiânia-GO CEP: 
74.115-060 CPF: 254.455.021-04 Documento de Identificação: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 249564 2ª VIA 
SSP-GO Profissão: DO LAR País de Nascimento: BRASIL Estado Civil: CASADO(A) Regime de Casamento: 
COMUNHÃO UNIVERSAL 3. FINANCIADORA: 3.1 - Razão social: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA 3.2 - Nome de fantasia: SICOOB CREDI-SGPA 3.3 - CNPJ/MF: 
03.730.508/0001-33 3.4 - Endereço: Rua 144, Qd. 62 Lt. 28/29 N.º 128 3.5 - Bairro: St. Marista 3.6 - Cidade: 
Goiânia     3.7 - Estado: Goiás 3.8 - CEP: 74.170-030, em sua CLAUSULA SEGUNDA, o imóvel objeto da presente 
matricula foi dado em ALIENAÇÃO FIDUCIARIA em favor dA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA - Nome de fantasia: SICOOB CREDI-SGPA, no valor de R$ 
5.227.745,15. Dou fé. Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 5.668,19. Mossâmedes, 30 de março de 2017. (as) 
LFCunhaJr Sub-Oficial.
----------------------------------------------------------------------------
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Av.41-244, L° 2-RG - CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE – Conforme requerimento firmado em 17 de julho de 
2019 e nos termos do artigo 26, § 70 e seguintes da Lei 9.514/1997, fica consolidada a propriedade do imóvel 
objeto desta matrícula, em nome da Credora Fiduciária COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
CENTRO GOIANO LTDA, CNPJ/MF n° 03.730.508/0001-33, com sede à rua 144, n° 128, quadra 62, lotes 28/29, 
Setor Marista, Goiânia-GO, representada neste ato pelo seu bastante procurador Dr° Santyago Rezende Rosa, 
devidamente inscrito na OAB/GO sob n° 35.886, tendo em vista a não purgação da mora, no prazo legal, pelos 
devedores fiduciantes. Avaliação fiscal: R$ 3.200.000,00. Foi pago Documento Único de Arrecadação Municipal 
DUAM n° 517172, referente ao ITBI  pago aos 17/07/2019 no valor de R$ 97.920,00. Documentos arquivados 
neste cartório, O referido é verdade e dou fé. Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 1.866,70. Mossâmedes, 18 de 
julho de 2019. Oficiala.
----------------------------------------------------------------------------
Av.42-244, L° 2-RG - ATA NEGATIVA DE 1° E 2° LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Protocolo n° 25.190 de 27/08/2019 
- Procedo á esta averbação por requerimento da parte interessada, datado de 23/08/2019; que veio através deste 
requerer junto á esta serventia, de acordo com o art. 27, da Lei 9.514/97, a averbação ás margens desta matrícula, 
das ATAS NEGATIVAS DE 1° E 2° LEILÕES EXTRAJUDICIAIS. Serviu para este ato: 01) Requerimento; 02) 
Atas/Recibo de 1° e 2° Leilões Extrajudiciais - NEGATIVAS, realizados nos dias 14 e 15 de agosto de 2019, por 
Alvaro Sérgio Fuzo - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCEG sob o n° 035. O referido é verdade  e dou fé. 
Emolumentos + Fundos + ISS: R$ 60,67. Mossâmedes, 27 de agosto de 2019. Oficiala.
----------------------------------------------------------------------------
Av.43-244:- AÇÃO-PROCEDIMENTO COMUM: - Protocolo sob o n°. 5478377.83.2019.8.09.0051 de 
13/08/2019. Devidamente prenotada nesta serventia registral sob o protocolo nº 25.304 de 15/10/2019. Procede-se 
a esta averbação, para fazer constar, conforme requerido, tendo como requerente: Batatão Comercial de Batatas 
LTD; Salim Badauy, Terezinha de Souza Parrodi Badauy, Renan Parrode Badauy. e requerido: Cooperativa de 
Crédito de Livre admissão do Centrogoiâno LTDA Sicoob Credi SGPA; processo em trâmite perante a 17ª Vara 
Cível e Ambiental da Comarca de Goiânia-GO. O valor atualizado da dívida objeto da ação é de R$ 9.798.949,24. 
Ficando a referida documentação arquivada nesta serventia. O referido é verdade e dou fé. Mossâmedes, 15 de 
outubro de 2019.Oficiala. 
----------------------------------------------------------------------------
Av.44- 244, Lº 2-RG – Protocolo sob  nº 27.868 de 03/10/2020 - Conforme ofício nº 257/22, datado de 30/09/2022, 
assinado digitalmente por Athena de Castro Moraes, extraído do proc nº 5478377-83.2019.8.09.0051, expedido 
pela 17ª Vara Civel e Ambiental da Comarca de Goiânia-Go. Fica nesta data BAIXADA a ação referida no AV.43, 
acima retro que pesava sobre o imóvel da presente matrícula. Dou fé. Emolumento + Fundos + ISS: R$ 96,04. 
Mossâmedes, 05 de Outubro de 2022.  Oficiala
----------------------------------------------------------------------------
AV-45-244, L° 2-RG - ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL: Protocolo nº 27.908 de 21/10/2022 - Procede-se a esta 
averbação para fazer constar que, nos termos requerido pelo proprietário, instruído de Certidão Simplificada, 
registrada na JUCEG: nº. 52 40001023-5, aos 15/09/2005 e Certidão de Alteração da Razão Social, datada de 10 
de agosto de 2022; a empresa proprietária do imóvel objeto da presente Matrícula, alterou sua denominação social 
de: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO GOIANO LTDA, para “COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA LTDA, CNPJ n 
07.599.206/0001-29”. Ficando arquivado digitalmente, nesta serventia, o referido documento. O referido é verdade 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA AGRÍCOLA 
 
 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

 

1.1. Pelo presente instrumento particular de Parceria Agrícola, de um lado Sr. FABIO 

PARRODE BADAUY, brasileiro, empresário e pecuarista, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 882154 da SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00, residente 

e domiciliado na Avenida T-05, nº 796, Apto 402, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, aqui 

denominado de Parceiro Outorgante e THIAGO PIMENTEL CÂMARA, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.571.674-43, portador da CI/RG nº 5619624 

SSP-PE, residente e domiciliado na Avenida Brasília, n° 347, Jardim Arco Verde, Anicuns-GO, 

aqui denominado Parceiro Outorgado, tem entre si justos e contratado o que segue: 

 
1.2. As partes, resolvem aditar o Contrato Particular de Parceria Agrícola, datado e assinado 

em 15 de julho de 2024, tendo como objeto o imóvel rural denominado FAZENDA ÁGUA 

FRIA, sendo o alterado o Parceiro Outorgante que a partir da assinatura deste termo aditivo 

para a ser o Sr. LÚCIO PARRODE BADAUY, brasileiro, comerciante, viúvo, portador da 

cédula de identidade RG nº 4204965 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30, 

residente e domiciliado na SQN 203, Bloco “F”, apartamento 207, Asa Norte, Brasília – DF, 

que agora passa a ser denominado de Parceiro Outorgante. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 

2.1. O objeto deste contrato de parceria agrícola é uma área preliminar agricultável de 40 há 

(quarenta hectares), ou o correspondente a 8,24 alqueires, que será confirmada logo após a 

implementação da lavoura, destacado de parte do imóvel rural denominado FAZENDA ÁGUA 

FRIA, imóvel este localizado na Zona Rural, no município de Mossâmedes-GO, devidamente 

registrado sob o número de matrícula: R-1-244, do CRI: 62069135240 de Mossâmedes-GO, 

de uma área maior no total de 178,30 há equivalente a 36,84 alqueires. conforme anexo 1. 

 
2.2. Neste ato e na melhor forma de direito, o Parceiro Outorgante cede ao Parceiro 

Outorgado, o uso pleno e exclusivo, da área de 40 há (quarenta hectares), para o plantio de 

CANA DE AÇÚCAR, SOJA, MILHO, SORGO, GERGELIN, ARROZ. 
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2.3. O preparo do solo, tratos culturais, plantio, colheita, transporte de todas as safras, bem 

como os riscos por estas auferidos, correrão por conta exclusiva do Parceiro Outorgado. 

 
2.4. O prazo de validade para o presente contrato será de 06 safras, iniciando em 01/08/2024 

e terminando em 30/10/2031, tendo seu primeiro fechamento de safra em 04/2026 e assim 

sucessivamente, podendo ainda ser prorrogado por mais 02 (dois) anos safras ou até a 

exaustão do canavial. 

 
2.5. Tendo em vista que o Parceiro Outorgado responderá por todas as despesas de 

implementação da lavoura, tais como: limpeza, preparo de solo, plantio, tratos culturais, 

colheita, carregamento e transporte, devendo todos os serviços ser executados dentro das 

mais perfeitas normas técnicas típicas da região e aplicáveis ao cultivo da lavoura, sendo que 

o Parceiro Outorgante, entregara a terra nua, e os frutos da parceria agrícola que ora se 

constitui serão partilhados, cabendo ao Parceiro Outorgante o valor de 65 toneladas de 

cana-de Cana de açúcar por alqueire/ano. Tendo fechamento de ano safra no mês de abril, 

de cada ano na divulgação de preço tabela Consecana-SP, iniciando a partir de 2026. 

 
2.6. Fica acordado entre as partes, que o Parceiro Outorgado realizou um adiantamento de 

safra do contrato de parceria para o Parceiro Outorgante, no valor total de R$ 70.259,50 

(setenta mil e duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), valor esse 

equivalente a 535,847 (quinhentos e trinta e cinco toneladas e oitocentos e quarenta e sete), 

toneladas de cana de açúcar, conforme índice Consecana do ATR-Acumulado pagamento 

realizado mês de junho 2024 e que a quantidade de cana de açúcar adiantada será 

descontado / abatido da cota-parte do Parceiro Outorgante, na 6° safra colhida. 

 
2.6.1. O Parceiro Outorgado fará ainda adiantamentos mensais ao Parceiro Outorgante, no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no dia 20 de cada mês, tendo início em 20/07/2024 e 

assim sucessivamente. 

 
2.6.2. Ao final de cada ano safra, ou seja, no mês de abril de cada ano safra, será realizado 

um encontro de contas referente aos valores dos adiantamentos mensais realizados e o valor 

da parceria, quando será apurada a diferença de valores e realizado o acerto da diferença do 

fechamento da safra. 
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2.6.3 Os valores dos adiantamentos mensais descritos no item: 2.6.1 e fechamento de cada 

ano safra no mês de abril descrito no item: 2.5 serão feitos diretamente na conta bancária do 

senhor RENAN PARRODE BADAUY Lucio, no banco n° 341 BANCO ITAU, Agência 3935, 

conta corrente n° 02272-7 – PIX: CPF 290.292.791-68 e os comprovantes de 

depósito/transferência servirão como recibo de quitação das parcelas dos 

adiantamentos/pagamentos. 

 
2.6.4. Havendo saldo a pagar ao Parceiro Outorgante, os valores serão depositados pelo 

Parceiro Outorgado na conta indicada item: 2.6.3 em 15 (dias) após o acerto descrito no 

item 2.6.2, sendo que, caso exista valores a restituir ao Parceiro Outorgado, estes serão 

compensados dos adiantamentos mensais descritos no item 2.6.1, já a partir do primeiro mês 

subsequente ao acerto descrito no item 2.6.2. 

 
2.7. Sem prejuízo da irrevogabilidade e irretratabilidade do presente contrato, a parte que 

deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição deste instrumento e der causa à rescisão 

ficará obrigada ao pagamento à parte inocente, à receber indenização da cota parte sobre o 

investimento que ainda não foi amortizado mais multa de 10% (dez por cento), por ano 

remanescente, utilizando-se por base a produção ocorrida na última colheita, devendo a multa 

ser calculada sob o proveito econômico da produção a que parte inocente teria direito. 

2.8. Todos os custos com o cultivo da cultura serão realizados por conta do Parceiro 

Outorgado. 

 
2.9. O Parceiro Outorgado deverá efetuar o cultivo da lavoura dentro das recomendações 

técnicas, usando sementes e insumos de boa qualidade e livres de impurezas que possam 

comprometer as boas condições fitossanitárias da área. 

 
2.10. As partes não respondem por débitos trabalhistas, previdenciários, sociais, tributários, 

acidentários, ou de qualquer outra relação jurídica, umas das outras. 

 
2.11. O Parceiro Outorgado deverá observar a perfeita harmonia com o meio ambiente, 

principalmente no que diz respeito ao manejo de produtos químicos e no trato da conservação 

do solo e água, responsabilizando-se exclusivamente, pelo descumprimento de normas de 

preservação ambiental na área cultivada. 
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2.12. O Parceiro Outorgado poderá ceder, transferir ou sub-rogar, total ou parcialmente o 

presente contrato, independente de anuência do Parceiro Outorgante, a pessoas físicas ou 

jurídicas, ficando o Parceiro Outorgado solidariamente responsável pelo integral 

cumprimento do contrato, permanecendo inalterada toda e qualquer cláusula constante deste 

instrumento e garantindo a quota parte do Parceiro Outorgante. 

 
2.13. Fica acordado entre as partes que os Parceiros Outorgantes terão o direito de vistoriar e 

fiscalizar a área a qualquer momento, independente de prévio aviso. 

 
2.14. O transporte dos produtos colhidos em cada safra e o respectivo custo para conduzi-los 

até a indústria, assim como as despesas com recepção, correrão por conta exclusiva do 

Parceiro Outorgado. 

 
2.15. O Parceiro Outorgado reserva o direito de fazer exploração de outras culturas na 

rotação de cultura de cana-de-açúcar na área da parceria, safra ou safrinha sem nenhum 

acréscimo de valor no arrendamento. 

 
2.16. A presente transação é feita em caráter IRRETRATÁVEL e IRREVOGÁVEL, ficando 

desde já os contratantes, herdeiros e sucessores obrigados ao fiel cumprimento do presente 

instrumento. 

 
2.17. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos amigavelmente, ou se não houver 

acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Anicuns, Estado de Goiás, para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro foro por mais 

privilegiado que possa vir a ser. 

 
2.18. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma, para um só fim, na presença de duas testemunhas idôneas que a tudo 

assistiram e assinam. 

 

Anicuns, 15 de agosto de 2024. 

Parceiro Outorgante:  
                                                    LÚCIO PARRODE BADAUY 
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Parceiro Outorgado: 
 
 

 

THIAGO PIMENTEL CÂMARA 

Testemunhas: 
 
 
 
 

 

NOME: RENAN PARRODE BADAUY NOME: LUCAS DE SOUSA MAGALHÃES 

CPF: 290.292.791-68 CPF: 036.175.911-83 
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córrego Olho D' Água, dividindo nas mesmas confrontações com o lote ocupado por Carlos Gaúcho; daí, segue pelo córrego 

Olho d'Água acima até o marco nº 3; cravado na margem direita do mesmo, nas mesmas confrontações; daí, segue dividindo 

com o lote ocupado por Jair Bandeira, com o rumo de 36º02'49” SW e distância de 1.295,68 metros até o marco nº 2, 

cravado a margem esquerda do córrego Bangüê; daí, segue dividindo com o mesmo pelo córrego Bangüê abaixo até a sua 

barra com o rio Piripiri; acima até o marco nº 1, cravada com o lote ocupado por Dejair Bandeira pelo rio Piripiri acima até 

o marco nº 1, cravado a sua margem com o rumo de 3º23'07” SE e distância de 1916, digo, cravado a sua margem direita; 

daí, segue dividindo com o lote ocupado por Raimundo Rodrigues com o rumo de 3º23'07” SE e distância de 1.916,36 

metros até  o marco de nº 12; daí, segue dividindo com o mesmo com o rumo de 86º54'05” SE e distância de 773,83 metros 

até o marco nº 11, cravado na margem direita do rio Piripiri; daí, segue dividindo com o mesmo pelo rio Piripiri abaixo até a 

barra do córrego Fundo no marco nº 10, cravado na margem esquerda do rio Piripiri, daí, segue pelo córrego Fundo acima 

dividindo com o terreno, digo com terras devolutas até sua barra com o córrego Canabrava, daí, segue pelo córrego Fundo 

acima dividindo com terras devolutas até sua cabeceira na serra do serrote, onde está cravado o marco nº 9; daí, segue pelo 

espigão da Serra do Serrote afora com o rumo de 7º03'44” NE e distância de 3.897,68 metros até  o marco nº 8, cravado na 

mesma serra; daí, segue dividindo com o lote ocupado por Carlos Gaúcho com o rumo de 7º26'60” NW e distância de 2. 

893,80 metros até o marco nº 7, ponto de partida. Dou fé. as) Lionísio Pereira Pinto.*************************.

------------------------------------------------------------------------------------------------

R-1-M-301. feito em 14 de agosto de 1.981. Nos termos do título definitivo de Domínio que o Instituto de 

Desenvolvimento Agrário de Goiás-IDAGO, outorga a FABIO PARRODE BADAUY, LUCIO PARRODE BADAUY e 

RENAN PARRODE BADAUY, brasileiros, solteiros, fazendeiros, residentes e domiciliados no município de Flores de 

Goiás, portadores do CPF nºs. o primeiro 148.581.831-00, com uma área de 834,62,95 há em comum com o Sr. LUCIO 

PARRODE, com uma área de 834.62,96 há em comum com o Sr. RENAN PARRODE BADAUY, com uma área de 

834,62,95 há. O imóvel designado como lote nº individual do loteamento denominado Santa Matilde com 491,91,95 de 

cultura de 2ª classe, 1318,36,91 há de cerrado 2ª classe e 693.60,00 há de campo de 2ª classe, somando  a área de terras 

2.503,88,86 há (dois mil quinhentos e três hectares oitenta e oito ares e oitenta e seis centiares). Pelo valor de CR$ 

144.096,72 (cento e quatorze mil noventa e seis cruzeiros e setenta e dois centavos), os emolumentos do ato de alienação 

cujo total foi recolhido aos cofres do IDAGO através da guia nº 1044 1045 e 1046/81 de 12 de agosto de 1981. De   cujo 

recebimento o IDAGO da plena quitação. Dou fé. as) Lionísio Pereira Pinto.*******************************.

------------------------------------------------------------------------------------------------

R-2-M-301. Certifico que o imóvel foi dado em hipoteca cedular de primeiro grau, Proagro, no valor de CR$ 1.266,144,00 

(um milhão e duzentos e sessenta e seis mil e cento e quarenta e quatro cruzeiros), com vencimento para 30/06/82, a favor 

do Banco do Brasil S/A., agência de Goiânia em 22/10/81. Dou fé. Flores de Goiás, 23/10/81. as) Lionísio Pereira 

Pinto.******************************.

-------------------------------------------------------------------------------------

R-3-M-301. Foi dado em hipoteca cedular de primeiro grau pela importância de CR$ 1.030.000,00 (hum milhão e trinta e 

mil cruzeiros) com vencimento para 4 de julho de 1.982, a favor do Bando Regional de Brasília-agência  de Brasília-DF, 
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conforme se vê registro nº 345 fls 264 do livro 3 em 07/12/81. Dou fé. as) Lionísio Pereira 

Pinto.******************************************************.

--------------------------------------------------------------------------------------

Certifico que foi dada baixa por autorização do Banco Regional de Brasília de 08/09/82. Dou fé. Flores de Goiás, 23/09/82. 

as) Lionísio Pereira Pinto.****************************.

----------------------------------------------------------------------------------

R-4-M-301 Certifico que foi dado em hipoteca pela importância de CR$ 5.143.250,00 (cinco milhões cento e quarenta e 

três mil e duzentos e cinqüenta cruzeiros). A favor do Banco de Brasília S/A, agência de Goiânia, com vencimento para 30 

de agosto de 1.983, conforme cédula nº EAC-82/012262, Proagro em 13/12/82. Dou fé. as) Lionísio Pereira 

Pinto.*************************************.

-------------------------------------------------------------------------------

Certifico que por autorização do Banco do Brasil S/A, de 9/12/83. Procedi a baixa da hipoteca acima. O referido é  verdade 

e dou fé. as) Lionísio Pereira Pinto.******************************.

-----------------------------------------------------------------------------------------------

R-05-M-301. Nos termos e cláusulas da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 86/00.166-3, emitida em 4 de setembro de 

1.986, com vencimento em 02 de setembro de 1.991, no valor de CZ$ 775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil 

cruzados), que tem de um lado como credor:- Banco do Brasil S/A, com sede em Brasília, capital Federal, inscrito no 

cadastro geral de contribuintes CGC sob nº 00.000.000/08226-51. E de outro lado como devedores os Srs. Lúcio Parrode 

Badauy e sua mulher, Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileiros casados, agropecuarista e func pública federal, 

portadores do CPF 183.683.101-30, residentes e domiciliados em Brasília-DF. Fábio Parrode Badauy, brasileiro, solteiro, 

maior, func pub Estadual, residente e domiciliado em Goiânia-GO. portador do CPF nº 198 581 831-00, Renan Parrode 

Badauy, brasileiro, solteiro, maior, agropecuarista, residente e domiciliado em Goiânia-GO. portador do CPF nº 

290.292.791-68, os juros são exigíveis juntamente com as prestações e devidos a taxa de 10% (dez por cento) ao ano 

calculados e capitalizados na conta vinculada as financiamento em 30 de junho 31, de dezembro no vencimento e na 

liquidação da dívida, sobre os saldos devedores diários. Referias taxas de juros fica sujeita aos reajustes que vierem a ser 

aprovados pelo conselho Monetário Nacional e dando em garantia e hipoteca cedular de 1º grau e sem concorrência de 

terceiros, o imóvel retro matriculado, com suas benfeitorias e maquinário avaliado pela importância total de CZ$ 

3.051.000,00 (três milhões cinqüenta e um mil cruzados). As demais condições constam na via não negociável arquivada 

neste Cartório. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 05 de setembro de 1.986. as) Nilton Ferreira Pinto, 

esc-juramentado.**************************.

---------------------------------------------------------

AV-6-M-301. feito em 08-03-88. I- objeto do presente instrumento retificar e ratificar na forma da cláusula abaixo a cédula 

rural pignoratícia e hipotecária no valor de CR$ 77.000,00 emitida em 04-09-86 com vencimento para 02-09-81, garantida 

por penhor e hipoteca sob nº 1368/matr 301 fls 210 vº no livro 2-A em 05-09-86 do Registro de Imóveis de Flores de Goiás. 

Reg no livro 3-A fls 14 sob nº 409, na data acima também conforme se vê na via não negociável aqui arquivada. Dou fé. as) 

Lionísio Pereira Pinto.***************.

------------------------------------------------------------------------------------------------

R-7-M-301. feito em 23/03/88. O imóvel acima matriculado foi dado em hipoteca cedular de 2º grau pela cédula nº 88/00 

062-1, pela importância de CZ$ 3.300.000,00 (três milhões de trezentos mil cruzados), com vencimento par 21/03/1.993, a 

favor do Banco do Brasil agência de Taguatinga-DF, também registrada as fls 74 vº do livro 3 sob nº 498. Dou fé. as) 

Lionisio Pereira Pinto.*******************************.

---------------------------------------------------------------------------------------------------

R-08-M-301. feito em 03/07/90. Nos termos da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 90/00.040-4 com o vencimento 

para 07 de junho de 1.991, a favor do Banco do Brasil, agência de Formosa-GO. Dou fé. Lionisio Pereira Pinto. 

*************************.

-----------------------------------------------------

Certifico que foi feito o registro da hipoteca, nos termos da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 92/00032-0 com o 

valor de CR$ 33.533,520,00(trinta e três milhões, quinhentos e trinta e três mil quinhentos e vinte cruzeiros), com 

vencimento para 30 de junho de 1.992, a favor do Banco do Brasil S/A, Sociedade de Economia mista, com sede em 

Brasília-DF, por sua agência de Taguatinga-Brasília-DF a importância acima em moeda corrente, valor do crédito deferido 
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para financiamento de custeio agrícola de lavoura de feijão de sequeiro, numa área de 100,00 há, no período agrícola de 

fev/92 a junho 92, a ser formado no imóvel. Dou fé. as) Lionisio Pereira Pinto.******************************.

--------------------------------------------------

R-09-M-301. Nos termos da escritura pública de confissão e unificação de dívida e alteração de cláusulas contratuais, 

lançada no livro 023 folha 023 do Cartório do 6º Ofício de Notas-Taguatinga Sul, em 09 de dezembro de 1.994, que tem de 

um lado como credor, Banco do Brasil S/A, por sua agência de Taguatinga-DF, inscrita no CGC/MF sob nº 

00.000.000/0826-51, representada por Zeno Antônio Brand, 01 nº 5014773401 SSP-RS, CIC nº 116.394.660-53, casado em 

Almiro Welzel, CI nº 50, digo Zeno Antônio Brand CI nº 9024229826 SSP-RS, CIC nº 116.394.660-53, casado em Almiro 

Welzel CI nº 5014773401 SSP-RS, CIC nº 149 871 550-87, casado, brasileiros, bancários, residentes e domiciliados em 

Brasília-DF, conforme instrumentos procuratórios particulares arquivados, e de outro lado, como devedores, 1º) Lúcio 

Parrode Badauy, do comércio, portador da carteira de identidade nº 585 612 SSP-GO. e CPF nº 183.683.101-30, e sua 

mulher, Maria Cecília Parrode Puller Parente Badauy, funcionária pública federal, carteira de identidade nº 569 690 

SSP-DF e CPF nº 214.105.771-04, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 

residentes e domiciliados em Brasília-DF. 2ª) Renan Parrode Badauy, divorciado, autônomo, portador da carteira de 

identidade nº 1.082.326 SSP-GO, CPF nº 290 292 791-68, residente e domiciliado em Goiânia-GO. 3º) Fábio Parrode 

Badauy, advogado, portador da carteira de identidade nº 882.154 SSP-GO, CPF nº 198 581 831-00, e sua mulher, Fabiana 

Elias Calixto Badauy, CI nº 1.313.504 SSP-GO. CIC nº 463 360 441-49, do lar, casados sob o regime da comunhão parcial 

de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residente e domiciliado em Goiânia-GO. todos brasileiros, neste ato o 2º e o 3º 

representados por seu procurador Lúcio Parrode Badauy, acima qualificado, conforme procuração lavrada no Cartório do 3º 

Ofício de Notas de Goiânia-GO. no livro 300 fls 152, em 06-12-1.994, ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não 

incluídas, são e se confessam solidariamente devedores ao Banco do Brasil da importância de R$ 92.489,90 (noventa e dois 

mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos), calculados até 03-08-94, sendo R$ 78.799,08 de principal e 

acessórios contados até 03-08-94, provenientes da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 90/00040-4, e 13.690,82 de 

principal e acessórios contados até 03-08-94, provenientes da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 92/00.032-0; Juros:- 

11.836% (onze inteiros, oitocentos e trinta e seis milésimos) pontos percentuais ao ano, calculados com base na taxa 

proporcional diária ano 360 dias, correspondentes a 12.500% (doze inteiros e quinhentos milésimos) pontos percentuais 

efetivos ao ano, em garantia do presente acordo, permanece em vigor, ficando prorrogada, a hipoteca anteriormente 

constituída em favor do Banco sobre o imóvel retro matriculado, para efeitos do artigo 818 do código civil, fica atribuído ao 

imóvel hipotecado o valor de R$ 2.503.000,00 (dois milhões, quinhentos e três mil reais). Os devedores obrigam-se a pagar 

ao Banco 05 (cinco) prestações anuais com vencimento para 03-08-95, 03-08-96, 03-08-97, 03-08-98 e 03-08-99. As 

demais condições constam na via aqui arquivada. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 28 de dezembro de 1.994. 

as) Nilton Ferreira Pinto-Oficial.***********************.

-------------------------------------------------------------------------------------------------

AV-10-M-301. Procede-se a presente averbação nos termos da autorização de baixa, datada de 22 de maio de 1.996, do 

Banco do Brasil S/A, agência de Taguatinga-D. CGC 00.000.000/0826-51, devidamente assinada por seus representantes, 

procedo a presente averbação para constar que o registro de instrumento de crédito, desde que registrado concomitante a 

cédula rural hipotecária nº 96/70022-X de 22-05-96 de prefixo, ano e número. DV.94/00242-8 no valor de 92.489,80, 

registrada sob nº 301, digo, 09.M.301 foi dada baixa. O referido é verdade e ou fé. Flores de Goiás, 29 de maio de 1.996. 

as) Nilton Ferreira Pinto.**************

------------------------------------------------------------------------------------

R-11-M-301. Nos termos da cédula rural hipotecária nº 96/70022-X, no valor de R$ 137.964,40 (cento e trinta e sete mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais quarenta centavos), com vencimento em 31 de outubro de 2005, que tem como credor, 

Banco do Brasil S/A, por sua agência de Taguatinga-DF, inscrita no CGC sob nº 00.000.000/0826-51 e como devedor, 

Lucio Parrode Badauy e sua mulher, Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileiros, casados, ele agricultor ela analista de 

sistemas, residentes e domiciliados em SQN 116, Bloco J, aptº 505 Asa Norte-DF, portadores do CPF 183.683.101-30 e 

214.105.771-04; Fábio Parrode Badauy e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy, brasileiros, casados, residentes e 

domiciliados em rua 118 nº 442, Setor Sul, Centro, Goiânia-GO, portadores do CPF nº 198 581 831-00 e 463.360.441-49 e 

Renan Parrode Badauy, brasileiro, casado, residente e domiciliado em rua 11 nº 311, Ed. Edreiras aptº 602, Setor Oeste, 

Goiânia-GO. CPF nº 290.292.791-68, sendo os três últimos representados pelo primeiro, conforme procurações anexas a 

cédula aqui arquivada. Juros: a partir de 30-11-95, juros a taxa efetiva de 3% (três por cento) ao ano, calculados e exigidos 
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juntamente com as amortizações de principal. Dando em garantia e hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de 

terceiros, o imóvel retro descrito e caracterizado, matriculado sob nº 301. As demais condições constam na via aqui 

arquivada. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 29 de maio de 1.996. as) Nilton Ferreira 

Pinto.**********************************.

-------------------------------------------------------------------

AV-12-M-301. Procede-se a presente averbação em cumprimento ao respeitável mandado de penhora e intimação extraído 

dos autos do processo, protocolo nº 9800059482, autos nº 44, natureza, carta precatória e despacho exarado por Dr. Carlos 

Magno Rocha da Silva, Juiz de Direito plantonista em 28-01-1.998; procedo a presente averbação para constar que a área 

de terras com 834,62,95 há (oitocentos e trinta e quatro hectares sessenta e dois ares e noventa e cinco centiares) de 

propriedade de Renan Parrode Badauy, foi penhorado para segurar o pagamento de R$ 24.917,98 (vinte e quatro mil 

novecentos e dezessete reais e noventa e oito centavos), requerido por, digo, a favor de Mario Ferreira de Aquino. O 

referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 30 de janeiro de 1.998. Nilton Ferreira Pinto. ************************

--------------------------------------------------------------------

AV-13-M-301. Procede-se a presente averbação para constar que por requerimento firmado pelas partes qualificadas no 

R-01-M-301 para constar a averbação de uma área de 500,77,78 ha. (quinhentos hectares, setenta e sete ares e setenta e oito 

centiares) do imóvel constante na presente matrícula, passa a integrar a área de Reserva Legal, de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.171/91 e Lei Estadual nº 12.596/95, área esta não inferior a 20% da área total do imóvel que mede 2.503,88,86 

e cuja área de reserva legal assim descrita e caracterizada: Reserva Legal 01, com 320,00,00 ( trezentos e vinte hectares), 

Inicia-se no pé da serra do Serrote, na divisa do imóvel com a fazenda Gibão e Sucupira. Daí, pelo interior do imóvel 

acompanhando as curvas naturais da Serra do Serrote, até encontrar a cabeceira do córrego Cana Brava. Daí, descendo pela 

margem direita desse córrego, acompanhando seu curso natural e resguardando sua APP por uma distância de 1.300,00 

metros.Daí, rumo 07º03'44” NE- 2.730,00 metros até a divisa do imóvel com a fazenda  Gibão e Sucupira. Daí, sentido 

serra do Serrote rumo 70º26'00”SE- 1.260,00 m. até ponto de Partida. Reserva Legal 02, com 180,77,78 ha.  Inicia-se na 

cabeceira (nascente) do córrego Cana Brava junto ao pé da serra do Serrote. Daí, a direita, no sentido divisa com a fazenda 

Inhumas, acompanhando as curvas naturais da serra do Serrote até encontrar o córrego Fundo. Daí desce por este córrego, 

acompanhando seu curso natural e resguardando sua APP por uma distância de 1.600,00 metros. Daí, rumo 07º03'44” NE- 

1.270,00 metros até 30,00 metros da margem esquerda do córrego Cana Brava. Daí subindo por este córrego, 

acompanhando seu curso natural, resguardando sua APP até o ponto de partida. Conforme memorial descritivo elaborado 

pelo RT Severino Caetano de Araújo- CREA 3561/D-GO.  O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 25 de Agosto 

de 2.004. a) Nilton Ferreira Pinto- Oficial. ******

-----------------------------------------------------------------------

AV-14-M-301. Procede-se a presente averbação em cumprimento ao respeitável oficio nº 000000000507/2008, expedido 

por Drª Simone Monteiro, Juíza de Direito da Comarca de Formosa-GO, em 04 de Julho de 2.008, extraído dos autos nº 

2674, referente ao protocolo nº 200802772590, para fazer constar que a Penhora averbada sob nº 12, referente a 

Matricula 301, que figura como requerente, Mario Ferreira de Aquino, foi cancelada. O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 22 de Julho de 2.008. a) Helio Mano Ferreira Pinto- 

Escrevente.********************************************

------------------------------------------------------------------------------

R-15-M-301. Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecaria nº 40/00142-3, emitida em 23 de Janeiro de 2.009, 

com vencimento em 15 de Janeiro de 2.014, no valor de R$ 153.081,00 (cento e cinqüenta e três mil e oitenta e um 

centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S.A. por sua agencia CEASA-GO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.000.000/5497-62; e como devedor, Renan Parrode Badauy, brasileiro, divorciado, pecuarista, portador da cédula de 

identidade RG nº 1.082.326-SSP-GO  e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, residente e domiciliado a rua 05, nº 

243, apartamento 102, Setor Oeste, Goiânia-GO. Assinaram o presente instrumento, constituindo hipoteca cedular de 

imóvel rural, em garantia das obrigações assumidas pelo emitente, Lucio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, 

portador da carteira de identidade  RG nº 585.612-SSP-GO e inscrito no CPF/MF nº 183.683.101-30 e sua mulher, Maria 

Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 

569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF nº 214.105.771-04, residentes e domiciliados em Brasília-DF; Fabio Parrode 

Badauy, empresário, casado, portador da cédula de identidade RG nº 882.154-SSP-GO e inscrito no CPF/MF nº 

198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy, brasileira, empresaria, casada, portadora da cédula de 
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identidade RG nº 1.313.504-SSP-GO e inscrita no CPF/MF sob nº 463.360.441-49, residentes e domiciliados em 

Goiânia-GO. Encargos Financeiros: sobre os valores lançados na conta vinculada no presente financiamento bem como o 

saldo devedor daí decorrente, incidirão juros de 9,5% (nove inteiros e cinco décimos) efetivos ao ano, calculados por dias 

corridos, ano de 365 dias, debitados e exigidos nas datas das exigibilidades de juros, no vencimento e na liquidação da 

dívida, dando em garantia hipoteca cedular de setimo grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante na presente 

matricula de propriedade do emitente e de Lucio Parrode Badauy e Fabio Parrode Badauy. As demais condições constam na 

via aqui arquivada. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 06 de Fevereiro de 2.009. a) Helio Mano Ferreira Pinto- 

Escrevente.***********************

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

R-16-M-301. Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecaria nº 40/00169-5, emitida em 18 de dezembro de 2.009, 

com vencimento em 01 de setembro de 2.015, no valor de R$ 1.646.091,50 (hum milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, 

noventa e um reais e cinqüenta centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S.A. por sua agencia CEASA-GO, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/5497-62; e como devedor, Renan Parrode Badauy, brasileiro, divorciado, 

pecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.082.326-SSP-GO  e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, 

residente e domiciliado a rua 05, nº 243,  apartamento 102, edifício Acocagua, Setor Oeste, Goiânia-GO. Assinaram o 

presente instrumento, dando consentimento a constituição da hipoteca cedular do imóvel rural, em garantia das obrigações 

assumidas pelo emitente, Lucio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira de identidade  RG nº 

585.612-SSP-GO e inscrito no CPF/MF nº 183.683.101-30 e sua mulher, Maria Cecília Pullen Parente Badauy, 

brasileira, servidora pública federal, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 569.690-SSP-DF e inscrita no 

CPF/MF nº 214.105.771-04, residentes e domiciliados em Brasília-DF; Fabio Parrode Badauy, empresário, casado, 

portador da cédula de identidade RG nº 882.154-SSP-GO e inscrito no CPF/MF nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana 

Elias Calixto Badauy, brasileira, empresaria, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 1.313.504-SSP-GO e 

inscrita no CPF/MF sob nº 463.360.441-49, residentes e domiciliados em Goiânia-GO. Encargos Financeiros: sobre os 

valores lançados na conta vinculada ao presente financiamento bem como o saldo devedor daí decorrente, incidirão juros à 

taxa efetiva de  7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais  ao ano, calculados pelo método 

exponencial, com base na taxa equivalente diária ( 365 ou 366 dias), dando em garantia  e hipoteca cedular de oitavo grau 

e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante na presente matricula de propriedade do emitente e de Lucio Parrode 

Badauy e Fabio Parrode Badauy. As demais condições constam na via aqui arquivada. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 28 de Dezembro de 2.009. a) Helio Mano Ferreira Pinto- Escrevente.*********************************

---------------------------------------------------------------------

R-17-M-301. Nos termos da Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecaria lavrada às folhas 170/179 

do livro nº 01109-N do Cartório do 5º Tabelionato de Notas de Goiânia-GO. em 18 de Novembro de 2010, que tem como 

financiador, Banco do Brasil S.A. sociedade de economia mista, com sede em Brasília-DF. por sua agencia CEASA-GO, 

prefixo 453703, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/5497-62, neste ato representada por seus bastante procuradora, 

Nolivan Naves Lisboa, brasileira, solteira, bancaria e economiaria, residente e domiciliada em Goiânia-GO. portador da 

cédula de identidade CNH 561228405-DETRAN, e inscrito no CPF/MF sob nº 171.017.601-63; conforme mandato de fls. 

106, do livro nº 2.054-P, das notas do 4º Oficio de Goiânia-GO.; e como financiado, Batatão Comercial de Batatas 

LTDA.-EPP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33, com sede na BR-153, CP-06, Box 18/21, CEASA, Jardim 

Guanabara em Goiânia-GO. representado por seus sócios proprietários, Renan Parrode Badauy, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador da cédula de identidade  nº 1.082.326-SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob nº290.292.791-68, e Fabio 

Parrode Badauy, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade  nº 882.154-SSP-GO , inscrito no 

CPF/MF sob nº 198.581.831-00, residentes e domiciliados em Goiânia-GO. e ainda como intervenientes garantes, Lucio 

Parrode Badauy, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 

183.683.101-30 e sua esposa Maria Cecília Pullen Parente Badauy, servidora pública federal, inscrita no CPF/MF sob nº 

214.105.771-04, ambos brasileiros, capazes, residentes e domiciliados em Brasília; Renan Parrode Badauy, já 

qualificado, Fabio Parrode Badauy, ja qualificado e sua esposa Fabiana Elias Calixto Badauy, inscrita no CPF sob nº 

463.360.441-49, residentes e domiciliados em Goiania-GO. O Financiador abre ao financiado e este aceita, um crédito em 

conta corrente, com limite fixo de até R$ 510.500,00 (quinhentos e dez mil e quinhentos reais), destinado a eventual 

constituição , até a concorrência deste limite, de reforço ou provisão de fundos, na conta de depósitos de Pessoas Jurídicas 

nº 000.009.982-1, mantida pelo Financiado em agência do Financiador, qualificada no início, transferindo o Financiador as 
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respectivas importâncias, quando liberadas, para crédito na conta de deposito do Financiado, mediante lançamento sob 

aviso. Encargos financeiros: sobre os saldos devedores verificados nos dias úteis, na conta vinculada ao presente contrato, 

incidirão juros remuneratórios à taxa nominal de 3,044% ao mês correspondente à taxa efetiva ao ano de 43,409%. 

Referidos encargos serão calculados pelo método exponencial. Prazo: Não havendo manifestação em contrario de qualquer 

das partes, o prazo do presente contrato, que se estende desde a contratação até a data do primeiro vencimento 08 de 

fevereiro de 2.011, poderá ser automática e sucessivamente prorrogado por períodos de 90 dias mantidas as demais clausula 

e condições pactuadas, exceto se a operação apresentar ausência de movimentação (saldo devedor igual a zero) nos 90 dias 

que antecederem ao seu vencimento. Dando em garantia em quarto grau e especial hipoteca sem concorrência de terceiros 

o imóvel constante na presente matricula. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 22 de Novembro de 2.010. a) 

Helio Mano Ferreira Pinto. *****************

---------------------------------------------------------------------------------------------

R-18-M-301. Folhas 130 do livro 2-J. Nos termos da Cédula Rural Hipotecária nº 40/00258-6, emitida em 16 de agosto de 

2011, com vencimento em 01 de agosto de 2017, no valor de R$ 488.785,39 (quatrocentos e oitenta e oito mil setecentos e 

oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua agência 

Ceasa-Goiânia-GO. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/5497-62, e como devedor, Sr. Renan Parrode Badauy, 

brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade  nº 1.082.326-SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob 

nº290.292.791-68, e assina também esta cédula constituindo hipoteca cedular de imóvel rural, de nossa propriedade, em 

garantia das obrigações assumidas pelo emitente, Srs. Lucio Parrode Badauy, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30; Maria Cecília Pullen Parente Badauy, 

servidora pública federal, inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04, ambos brasileiros, capazes, residentes e domiciliados 

em Brasília-DF; Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade  nº 

882.154-SSP-GO , inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00, Fabiana Elias Calixto Badauy, inscrita no CPF sob nº 

463.360.441-49, em Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Os valores lançados na conta vinculada ao presente 

financiamento, bem como o saldo devedor daí decorrente, sofrerão incidência de juros a taxa efetiva de 8,5 (oito inteiros e 

cinco décimos), pontos percentuais ao ano, calculados pelo método exponencial, com base na taxa equivalente diária (365 

ou 366) dias. Dando em hipoteca cedular de quinto grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante na 

presente matrícula.  O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 22 de agosto de 2011. a) Helio Mano Ferreira 

Pinto.*************************************

-------------------------------------------------------------

R-19-M-301. Folhas 130 do livro 2-J. Nos termos da Cédula Rural Hipotecária nº 40/00299-3, emitida em 12 de Julho de 

2012, com vencimento em 01 de Julho de 2018, no valor de R$ 801.260,91 (oitocentos e um mil duzentos e sessenta reais e 

noventa e um centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua agência Ceasa-Goiânia-GO. inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 00.000.000/5497-62; e como devedor, Sr. Renan Parrode Badauy, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador da cédula de identidade  nº 1.082.326-SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob nº290.292.791-68, e assina também esta 

cédula constituindo hipoteca cedular de imóvel rural,  em garantia das obrigações assumidas pelo emitente, Srs. Lucio 

Parrode Badauy, empresário, casado com comunhão parcial,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., 

inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30; Maria Cecília Pullen Parente Badauy, servidora pública federal, casada com 

comunhão parcial, portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04, 

ambos brasileiros, capazes, residentes e domiciliados em Brasília-DF; Fabio Parrode Badauy, brasileiro, advogado,  

casado com comunhão parcial, portador da cédula de identidade  nº 882.154-SSP-GO , inscrito no CPF/MF sob nº 

198.581.831-00, Fabiana Elias Calixto Badauy, brasileira, empresaria, casada com comunhão parcial, portadora da cédula 

de identidade RG nº 1.313.504-SSP-DF e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, residentes e domiciliados em 

Goiania-GO. Encargos Financeiros: Os valores lançados na conta vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo 

devedor daí decorrente, sofrerão incidência de juros a taxa efetiva de 7,25 (sete inteiros e vinte e cinco centésimos), pontos 

percentuais ao ano, calculados pelo método exponencial, com base na taxa equivalente diária (365 ou 366) dias. Dando em 

hipoteca cedular de décimo segundo grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula.  

O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 25 de julho de 2.012. a) Helio Mano Ferreira Pinto. Oficial 

Respondente.************

-----------------------------------------------------------------

R-20-M-301. Folhas 130 do livro 2-J. Nos termos da Cédula Rural Hipotecária nº 40/00402-3, emitida em 07 de 
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Novembro de 2013, com vencimento em 01 de Outubro de 2018, no valor de R$ 693.498,00 (seiscentos e noventa e três mil 

e quatrocentos e noventa e oito mil reais), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua agência Ceasa-Goiânia-GO. 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/5497-62; e como devedor, Renan Parrode Badauy, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador da cédula de identidade  nº 1.082.326-SSP-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, e assina 

também esta cédula constituindo hipoteca cedular de imóvel rural, em garantia das obrigações assumidas pelo emitente, 

Lucio Parrode Badauy,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob 

nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, servidora pública federal, portadora da cédula de 

identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04, ambos brasileiros, casados entre si, sob o 

regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF; Fabio Parrode Badauy, advogado, 

portador da cédula de identidade  nº 882.154-SSP-GO , inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana 

Elias Calixto Badauy,  estudante, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-SSP-GO e inscrita no CPF sob nº 

463.360.441-49, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes em Goiania-GO. 

Encargos Financeiros: Os valores lançados na conta vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo devedor daí 

decorrente, sofrerão incidência de juros a taxa efetiva de 4,12% (quatro inteiros e doze centésimos), pontos percentuais ao 

ano, calculados pelo método exponencial, com base na taxa equivalente diária (365 ou 366) dias. Dando em hipoteca 

cedular de décimo terceiro grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula.  O 

referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 12 de Dezembro de 2.013. a) Helio Mano Ferreira Pinto. Oficial 

Respondente.**************************

---------------------------------------------------------------------------------

AV-21-M-301. Folhas 130 do livro 2-J. Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-15-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 12 de 

Setembro de 2.014. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 16 de Setembro de 2.014. a) Helio mano Ferreira Pinto 

– Oficial Respondente. ***********.

------------------------------------------------------------------------------------

AV-22-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-16-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 08 de 

Novembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 16 de Novembro de 2.016. a) Helio Mano Ferreira Pinto – Oficial Respondente. 

*********************************

-----------------------------------------------------------------

AV-23-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-05-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 21 de 

Dezembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 21 de Dezembro de 2.016. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial. 

*********************************************

-------------------------------------------------------------------------------

AV-24-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-07-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 21 de 

Dezembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 21 de Dezembro de 2.016. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial. 

***************************************

---------------------------------------------------------------------

AV-25-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-09-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 21 de 

Dezembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 21 de Dezembro de 2.016. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial. 

**************************************

---------------------------------------------------------------------

AV-26-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-11-M-301, foi pago e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 21 de 
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Dezembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade e dou fé. Flores 

de Goiás, 21 de Dezembro de 2.016. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial. 

***********************************

---------------------------------------------------------------

AV-27-M-301. Folha 130 do Livro 2-J.  Baixa de Registro. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante oriundo do contrato 90/00032-0, foi paga e dado baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., 

datada de 21 de Dezembro de 2016. Emolumentos: valor do ato, R$ 22,32, Lei 19.191/2015, R$ 8,70. O referido é verdade 

e dou fé. Flores de Goiás, 22 de Dezembro de 2.016. a)  Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial 

********************************

-----------------------------------------------------------------------------------------

R-28-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 130 do livro 2-J.  Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e  Hipotecária nº 

40/03068-7, emitida em 27 de Outubro de 2.016, com vencimento em 01 de Outubro de 2.022, no valor de R$ 147.900,00 

(cento e quarenta e sete mil e novecentos reais), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua agência Taguatinga 

Sul-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/3209-35; e como devedor, Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, 

pecuarista, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 

198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade 

RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão 

parcial de bens, residentes e domiciliados a AV T-5 Nº 796 Aptº 402, Setor Bueno,  Goiânia-GO. e como anuentes 

hipotecantes, Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, divorciado, portador da carteira Nacional de Hbilitação nº 

01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.; Lucio Parrode 

Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF 

sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, 

portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, 

sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF. Encargos Financeiros: Os valores 

lançados na conta vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo devedor daí decorrente, sofrerão incidência de 

juros a taxa efetiva de 8,5 (oito inteiros e  cinco décimos), pontos percentuais ao ano, calculados pelo método exponencial, 

com base na taxa equivalente diária (365 ou 366 dias)  Dando em hipoteca cedular de sexto grau e sem concorrência de 

terceiros o imóvel constante na presente matrícula. Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 176,00. Tx. Judiciária 12,64. Taxa 

Lei 19.191/2015: R$ 68,64. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 22 de Dezembro de 2.016. a) Nilton Ferreira 

Pinto- Escrevente Suboficial. ******************************

----------------------------------------------------------------------

R-29-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 130 do livro 2-J.  Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.102.291, 

emitida em 13 de Janeiro de  2.017, com vencimento final em 13 de Dezembro de 2.026, no valor de R$ 1.690.796,77 (um 

milhão, seiscentos e noventa mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos), que tem como credor, Banco 

do Brasil S/A, por sua Dependência GECAR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como 

devedor(a), Batatão comercial de Batatas LTDA, sediado em Goiânia-GO. na Rodovia BR 153, KM 5,5 – CEASA GP – 

6 Box 17 a 21 Jardim Guanabara, CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode 

Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF 

sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, 

portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, 

sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, 

pecuarista, divorciado, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF 

sob nº 290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da 

carteira Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua 

mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via 

DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 

e domiciliados em  Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente 

renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, a partir de 13 de Janeiro de 2.017 , incidirão  juros à taxa efetiva 

de 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva de 34,33% a.a. (trinta 

e quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento ao ano) calculados por dias corridos, dando em hipoteca cedular de 
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sétimo grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos garantidores 

hipotecantes. Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 2.451,00. Tx. Judiciária 12,64. Taxa Lei 19.191/2015: R$ 955,89. Total R$ 

3.419,53. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 18 de Janeiro de 2.017. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente 

Suboficial. ***************************

------------------------------------------------------------------

R-30-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 130 do livro 2-J.  Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.102.292, 

emitida em 13 de Janeiro de  2.017, com vencimento final em 13 de Dezembro de 2.024, no valor de R$ 531.038,23 

(quinhentos e trinta e um mil, trinta e oito reais e vinte e três centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua 

Dependência GECAR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como devedor(a), Batatão 

comercial de Batatas LTDA, sediado em Goiânia-GO. na Rodovia BR 153, KM 5,5 – CEASA GP – 6 Box 17 a 21 Jardim 

Guanabara, CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  

casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 

e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de 

identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da 

comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, 

divorciado, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 

290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira 

Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, 

Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via 

DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 

e domiciliados em  Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente 

renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, a partir de 13 de Janeiro de 2.017 , incidirão  juros à taxa efetiva 

de 2,6% a.m. (dois inteiros e seis décimos por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva de 36,07 a.a. (trinta e seis 

inteiros e sete centésimos por cento ao ano) calculados por dias corridos, dando em hipoteca cedular de oitavo grau e 

sem concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos garantidores hipotecantes. 

Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 2.451,00. Tx. Judiciária 12,64. Taxa Lei 19.191/2015: R$ 955,89. Total R$ 3.419.53. O 

referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 18 de Janeiro de 2.017. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial. 

*****************************************

------------------------------------------------------------

R-31-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 79 do livro 2-N.  Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.102.290, 

emitida em 13 de Janeiro de  2.017, com vencimento final em 13 de Dezembro de 2.026, no valor de R$ 21.212,78 (vinte e 

um mil, duzentos e doze reais e setenta e oito centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua Dependência 

GECAR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como devedor(a), Batatão comercial de 

Batatas LTDA, sediado em Goiânia-GO. na Rodovia BR 153, KM 5,5 – CEASA GP – 6 Box 17 a 21 Jardim Guanabara, 

CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  casado,  

pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 e sua 

mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de identidade 

sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da comunhão parcial 

de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, divorciado, portador da 

carteira Nacional de Habilitação nº 01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, residente 

em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 

01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  

brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 

463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em  Goiânia-GO. 

Encargos Financeiros: Sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente renegociação, bem como o saldo devedor 

daí decorrente, a partir de 13 de Janeiro de 2.017 , incidirão  juros à taxa efetiva de 2,49% a.m.(dois inteiros e quarenta e 

nove centésimos por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva de 34,33% a.a. (trinta e quatro inteiros e trinta e três 

centésimos por cento ao ano) calculados por dias corridos, dando em hipoteca cedular de nono grau e sem concorrência 

de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos garantidores hipotecantes. Emolumentos: 

Valor do  Ato: R$ 295,00. Tx. Judiciária 12,64. Taxa Lei 19.191/2015: R$ 105,05. Total R$ 412,69. O referido é verdade e 
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dou fé. Flores de Goiás, 18 de Janeiro de 2.017. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial.*************** 

----------------------------------------------------------------------

AV-32-M-301. Baixa de Registro. Folha 79 do Livro 2-N. Procede-se a presente averbação para constar que a hipoteca 

constante do R-17-M-301. Foi paga e dada baixa, mediante autorização expedida por Banco do Brasil S.A., datada de 02 de 

Fevereiro de 2.017. Emolumentos: valor do ato: R$ 24,00, Lei 19.191/2015: R$ 9,36. Total R$ 33,36. O referido é verdade 

e dou fé. Flores de Goiás, 03 de Fevereiro de 2.017. a)  Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial 

*******************************

----------------------------------------------------------------------

R-33-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 79 do livro 2-N.  Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.102.308, 

emitida em 31 de Janeiro de  2.017, com vencimento final em 27 de Fevereiro de 2.025, no valor de R$ 326.257,16 

(trezentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), que tem como credor, Banco do Brasil 

S/A, por sua Dependência GECAR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como devedor(a), 

Batatão comercial de Batatas LTDA, sediado em Goiânia-GO. na Rodovia BR 153, KM 5,5 – CEASA GP – 6 Box 17 a 

21 Jardim Guanabara, CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  

brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 

183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da 

cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime 

da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, 

divorciado, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 

290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira 

Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, 

Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via 

DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 

e domiciliados em  Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente 

renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, a partir de 31 de Janeiro de 2.017 , incidirão  juros à taxa efetiva 

de 2,49% a.m.(dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva de 34,33% a.a. 

(trinta e quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento ao ano) calculados por dias corridos, utilizando o método 

exponencial, com base nos meses civis de 28, 29, 30 ou 31 dias. dando em hipoteca cedular de nono grau e sem 

concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos garantidores hipotecantes. 

Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 2.042,00. Tx. Judiciária 13,54. Taxa Lei 19.191/2015: R$ 796,38. Total R$ 2.851,92. O 

referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 03 de Fevereiro de 2.017. a) Nilton Ferreira Pinto- Escrevente 

Suboficial.******

---------------------------------------------------------------------------

R-34-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 79 do livro 2-N.  Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.102.309, 

emitida em 31 de Janeiro de  2.017, com vencimento final em 27 de Fevereiro  de 2.025, no valor de R$ 225.938,98 

(duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), que tem como credor, Banco do 

Brasil S/A, por sua Dependência GECAR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como 

devedor(a), Batatão comercial de Batatas LTDA, sediado em Goiânia-GO. na Rodovia BR 153, KM 5,5 – CEASA GP – 

6 Box 17 a 21 Jardim Guanabara, CNPJ/MF sob nº 03.816.156/0001-33; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode 

Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF 

sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, 

portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, 

sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, 

pecuarista, divorciado, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01670793000-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF 

sob nº 290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da 

carteira Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua 

mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via 

DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes 

e domiciliados em  Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente 

renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, a partir de 13 de Janeiro de 2.017 , incidirão  juros à taxa efetiva 
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de 2,49% a.m.(dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento ao mês), correspondente à taxa efetiva de 34,33% a.a. 

(trinta e quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento ao ano) calculados por dias corridos, dando em hipoteca 

cedular de décimo grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos 

garantidores hipotecantes. Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 1.633,00. Tx. Judiciária 13,54. Taxa Lei 19.191/2015: R$  

636,87. Total R$ 2.283,41. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 03 de Fevereiro de 2.017. a) Nilton Ferreira 

Pinto- Escrevente Suboficial.*************************

--------------------------------------------------------------

R-35-M-301. Registro de Hipoteca: Folhas 79 do livro 2-N.  Nos termos do Aditivo de Retificação e Ratificação à 

Cédula Rural Pignoratícia, nº 40/00501-1, emitida em 03 de Fevereiro de 2.016, no valor de R$ 568.611,84 (quinhentos e 

sessenta e oito mil, seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), com vencimento final em 28 de Janeiro de 2.017, 

registrada sob nº 3.077, às folhas 158 do livro 3-E deste Cartório. Aditivo datado de 14 de Março de 2.017. O Financiado e 

Financiador tem justo e acordado o seguinte: Em razão do aditamento da presente cédula o número de identificação será 

alterado para 21/00501-X; Alterar o prazo do instrumento ora aditado, fixando seu novo vencimento para 28 de Janeiro de 

2.018; Para reforço da garantia constituída através do instrumento ora aditado, o Financiado oferece e dá neste ato, 

em hipoteca cedular de décimo primeiro grau, o imóvel constante da presente Matricula com anuência dos 

intervenientes garante, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 

585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, 

brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 

214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF e 

Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 

01056669623-DETRRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  

brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 

463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em  Goiânia-GO;  e,  

o título de credito aditado por este instrumento, passa a denominar-se “Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecaria”. As 

demais condições constam na via aqui arquivada.  Emolumentos: Valor do Ato R$ 187,40. Taxa Judiciária: R$ 13,54. Taxa 

Lei 19.191/2015: R$ 73,08. Total: R$ 274,02. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 17 de Março de 2.017. a) 

Nilton Ferreira Pinto- Escrevente Suboficial.****

-------------------------------------------------------------------

AV-36-M-129. Aditivo: Procede-se a presente averbação nos termos do aditivo de Retificação e Ratificação à cédula rural 

pignoratícia nº 40/00501-1 registrada sob o nº35-M-129, Aditivo datado de 26 de abril de 2018. O Financiado e o 

Financiador tem justo e acordado, este ato, alterar o prazo do instrumento ora aditado, fixando seu novo vencimento em 28 

de janeiro de 2019. As demais condições constam na via aqui arquivada. Emolumentos: Valor do ato: R$ 24,00. Taxa Lei 

19.191/2015: R$ 9,36. Total R$ 33,36. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 27 de abril de 2018. a) Nilton 

Ferreira Pinto - Escrevente Suboficial.**********************

-------------------------------------------------------------------------

AV-37-M-301. Protocolo nº 11120. Aditivo: Procede-se a presente averbação para constar que por aditivo a cédula rural 

hipotecária nº 40/00258-6, registrada sob o nº R-18-M-301. Aditivo datado de 20 de agosto de 2018. Financiado e o 

Financiador tem justo e acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora aditado, fixando seu novo vencimento em 

uma única parcela vencivel em 01 de agosto de 2019. As demais condições consta na via aqui arquivada. Emolumentos: 

Valor do Ato: R$ 24,00, Taxa Lei 19.191/2015: R$ 9,36, ISS. R$: 1,20, Total R$ 34,56. O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás,24 de agosto de 2018.___________Oficial.*********

-------------------------------------------------------------------------------------

AV-38-M-301. Protocolo nº 11121. Aditivo: Procede-se a presente averbação para constar que por aditivo a cédula rural 

hipotecária nº 40/00299-3, registrada sob o nº R-19-M-301. Aditivo datado de 21 de agosto de 2018. Financiado e o 

Financiador tem justo e acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora aditado, fixando seu novo vencimento em 

uma única parcela vencivel em 01 de julho de 2019. As demais condições consta na via aqui arquivada. Emolumentos: 

Valor do Ato: R$ 24,00, Taxa Lei 19.191/2015: R$ 9,36, ISS. R$: 1,20, Total R$ 34,56. O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás,24 de agosto de 2018.___________Oficial.*********

-------------------------------------------------------------------------------------

AV-39-M-301. Retificação de Ofício: Procede-se a presente averbação para corrigir erro evidente constante do AV-36 da 
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presente matrícula, para corrigir onde está escrito AV-36-M-129 e registrada sob o nº R-35-M-129, leia-se AV-36-M-301, 

e nº R-35-M-301. Emolumentos: Isento. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 28 de agosto de 

2018.________Oficial.**********************

---------------------------------------------------------------------------- 

AV-40-M-301. Protocolo nº 11252. Aditivo: Procede-se a presente averbação para constar que por aditivo de 

retificação e ratificação à cédula rural hipotecária nº 40/00402-3 Registrada sob o nº R-20-M-301, aditivo datado de 

26 de outubro de 2018 o financiado e o financiador tem justo e acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora 

aditado, fixando seu novo vencimento em 01 de outubro de 2020, em duas parcelas venciveis a primeira em 01/10/2019 e a 

última em 01/10/2020. As demais condições consta na via aqui arquivada. Emolumentos: Valor do Ato: 24,00, Taxa Lei 

19.191/2015, R$ 9,36, ISS. R$ 1,20, Total R$ 34,56. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 09 de novembro de 

2018._________Oficial.************

-------------------------------------------------------------------

R-41-M-301. Protocolo nº 11254 Registro de Hipoteca: Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.103.599, 

emitida em 12 de novembro de  2.018, com vencimento final em 25 de abril  de 2.025, no valor de R$ 154.614,00 (cento e 

cinquenta e quatro mil e seiscentos e quatorze reais), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua Dependência 

GECOR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como devedor(a), Renan Parrode Badauy, 

brasileiro, divorciado, pecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1082326 2ª via PC/GO e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 290.292.791-68. E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador 

da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília 

Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e 

inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e 

domiciliados em Brasilia-DF; Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira Nacional de 

Habilitação nº 01056669623-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias 

Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no 

CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em  

Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Os valores lançados na conta vinculada a presente renegociação, bem como o saldo 

devedor daí decorrente, a partir de 09/11/2018 serão atualizados monetária e mensalmente pelos encargos básicos com base 

na taxa referencial (TR), na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil, ou outro indice que legalmente venha a 

substitui-la. Sobre os valores devidamente atualizados pelos respectivos encargos basicos, incidirão, ainda, encargos 

adicionais à taxa efetiva de 1,8% a.m. (um inteiro e oito décimo por cento ao mês), equivalentes  à taxa efetiva de 23,87% 

a.a. (vinte e três inteiros e oitenta e sete centésimos por cento ao ano), calculados por dias corridos, com base na taxa 

equivalente diária por mês civil (28,29,30 ou 31 dias), dando em hipoteca cedular de décimo segundo grau e sem 

concorrência de terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade do devedor e dos garantidores 

hipotecantes. Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 1.412,40.  Taxa Lei 19.191/2015: R$  550,84. ISS. R$ 70,62 Total R$ 

2.033,86. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 16 de novembro de 2.018. 

______Oficial.***********************

----------------------------------------------------

R-42-M-301. Protocolo nº 11255. Registro de Hipoteca: Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.103.598, 

emitida em 12 de novembro de  2.018, com vencimento final em 25 de abril  de 2.025, no valor de R$ 103.138,35 (cento e 

três mil cento e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), que tem como credor, Banco do Brasil S/A, por sua 

Dependência GECOR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como devedor(a), Terezinha 

de Sousa Parrode Badauy, brasileira, casada, pecuarista, portadora da cédula de identidade RG nº 249564 2ª via SS/GO e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 254.455.021-04, residente e domiciliada na Rua 05 nº 243 Apartamento 102, Setor Oeste, 

Goiânia - GO; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  casado,  pecuarista,  portador da 

cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 e sua mulher,  Maria Cecília 

Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de identidade sob nº 569.690-SSP-DF e 

inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e 

domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, divorciado, portador da cédula de identidade 

RG nº 1082326 2ª via PC/GO e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode 

Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 01056669623-DETRAN-GO e 
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inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora 

da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o 

regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em  Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Os valores 

lançados na conta vinculada a presente renegociação, bem como o saldo devedor daí decorrente, a partir de 09/11/2018 

serão atualizados monetária e mensalmente pelos encargos básicos com base na taxa referencial (TR), na forma 

regulamentada pelo Banco Central do Brasil, ou outro indice que legalmente venha a substitui-la. Sobre os valores 

devidamente atualizados pelos respectivos encargos basicos, incidirão, ainda, encargos adicionais à taxa efetiva de 1,8% 

a.m. (um inteiro e oito décimo por cento ao mês), equivalentes  à taxa efetiva de 23,87% a.a. (vinte e três inteiros e oitenta e 

sete centésimos por cento ao ano), calculados por dias corridos, com base na taxa equivalente diária por mês civil (28,29,30 

ou 31 dias), dando em hipoteca cedular de décimo terceiro grau e sem concorrência de terceiros o imóvel constante 

na presente matrícula, de propriedade dos garantidores hipotecantes. Emolumentos: Valor do  Ato: R$ 1.048,60. Taxa Lei 

19.191/2015: R$  408,95. ISS. 52,43 R$  Total R$ 1.509,98. O referido é verdade e dou fé. Flores de Goiás, 16 de 

novembro de 2.018._______Oficial.*************************

-------------------------------------------

R-43-M-301. Protocolo nº 11256. Registro de Hipoteca: Nos termos da Cédula de Credito Bancário nº 491.103.597, 

emitida em 12 de novembro de  2.018, com vencimento final em 10 de novembro  de 2.025, no valor de R$ 691.536,58 

(seiscentos e noventa e um mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos), que tem como credor, Banco do 

Brasil S/A, por sua Dependência GECOR ING. Brasília-DF. inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/7517-58; e como 

devedor(a), Terezinha de Sousa Parrode Badauy, brasileira, casada, pecuarista, portadora da cédula de identidade RG nº 

249564 2ª via SS/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº 254.455.021-04, residente e domiciliada na Rua 05 nº 243 

Apartamento 102, Setor Oeste, Goiânia - GO; E como garantidores hipotecantes, Lucio Parrode Badauy,  brasileiro,  

casado,  pecuarista,  portador da cédula de identidade RG nº 585.612-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob nº 183.683.101-30 

e sua mulher,  Maria Cecília Pullen Parente Badauy, brasileira, servidora pública federal, portadora da cédula de 

identidade sob nº 569.690-SSP-DF e inscrita no CPF/MF sob nº 214.105.771-04,  casados entre si, sob o regime da 

comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Brasilia-DF;  Renan Parrode Badauy, brasileiro, pecuarista, 

divorciado, portador da cédula de identidade RG nº 1082326 2ª via PC/GO e inscrito no CPF/MF sob nº 290.292.791-68, 

residente em Goiânia-GO.  Fabio Parrode Badauy, brasileiro, casado, pecuarista, portador da carteira Nacional de 

Habilitação nº 01056669623-DETRAN-GO e inscrito no CPF/MF sob nº 198.581.831-00 e sua mulher, Fabiana Elias 

Calixto Badauy,  brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG  nº 1.313.504-2ª via DGPC-GO e inscrita no 

CPF sob nº 463.360.441-49, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em  

Goiânia-GO. Encargos Financeiros: Os valores lançados na conta vinculada a presente renegociação, bem como o saldo 

devedor daí decorrente, a partir de 09/11/2018 serão atualizados monetária e mensalmente pelos encargos básicos, baseados 

no indice de remuneração básica das cadernetas de poupança (IRP), na forma da regulamentação vigente. Sobre os valores 

devidamente atualizados pelos respectivos encargos basicos, incidirão, ainda, encargos adicionais à taxa efetiva de 0,76% 

a.m. (setenta e seis centesimos por cento ao mês), correspondente  à taxa efetiva de 9,511% a.a. (nove inteiros e quinhentos 

e onze milisimos ao cento ao ano), calculados por dias corridos pelo método exponencial, com base na taxa equivalente 

diária por mês civil (28,29,30 ou 31 dias), dando em hipoteca cedular de décimo quarto grau e sem concorrência de 

terceiros o imóvel constante na presente matrícula, de propriedade dos garantidores hipotecantes. Emolumentos: Valor 

do  Ato: R$ 3.142,59. Taxa Lei 19.191/2015: R$ 1.225,61. ISS.157,13,  R$  Total R$ 4.525,33. O referido é verdade e dou 

fé. Flores de Goiás, 16 de novembro de 2.018._______Oficial.***

-------------------------------------------

AV-44-M-301. Protocolo nº 11.296. Desmembramento: Procede-se a presente averbação para constar que por requerimento 

datado de 28 de Dezembro de 2.018, firmado por Renan Parrode Badauy, Lucio Parrode Badauy e sua mulher, Maria 

Cecília Pullen Parente Badauy, Fabio Parrode Badauy e sua mulher, Fabiana Elias Calixto Badauy, qualificados no 

R-43-M-301. Por questão territorial e mediante os serviços elaborados pelo RT- Cláudio Mauricio José Thomé, técnico 

em agrimensura- CREA 721/TD, código de credenciamento junto ao INCRA CN6,  constatou que o imóvel constante na 

presente matricula, 483,9306ha. (quatrocentos e oitenta e três hectares, noventa e três ares e seis centiares), identificada por 

Gleba “A”, certificada junto ao INCRA/SIGEF conforme certificação: 9dec80be-6ª20-45fb-b3f2-8af2d9887b1a está dentro 

do território do Município de São João da Aliança-GO. a qual a requerimento das partes será matriculada no Cartório de 

Registro de Imóveis de São João da Aliança; E, uma área de 1.927,5966ha. (mil e novecentos e vinte e sete hectares, 
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cinquenta e nove ares e sessenta e seis centiares), identificada por Gleba “B”,  certificada junto ao INCRA/SIGEF 

conforme certificação: 6d3b91b1-177e-4bad-b4be-bf8e12a48482 está dentro território do município de Flores de 

Goiás-GO.  Portanto, foi matriculada nesta Serventia sob nº 3.300. Emolumentos: Isento. O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 15 de Janeiro de 2.019. ____________Oficial . Certifico que o imóvel constante da presente matrícula, 

tem sua situação com referencia às alienações e constituições de ônus reais, integralmente noticiada na presente 

certidão. Certifico nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 19.191/2.015 alterada pela lei 20.955/2.020 ambas do 

Estado de Goiás. "Constitui condição necessária para atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no § 

1º deste artigo, com base de cálculo da tabela XIII da Lei 14.376 de 27/12/2.00.2, do Estado de Goiás, inclusive na 

hipótese de documento lavrado em outra unidade de federação". 

Obs.: Essa certidão tem validade de 30 dias.

Flores de Goiás/Go, 31 de julho de 2025.

________________________________

Hélio Mano Ferreira Pinto 
Oficial Substituto

Valor Emolumento:...............R$88,84  

Fundos Estaduais(24,25%):........R$21,55 

ISSQN:..................................R$2,67 

Taxa Judiciária:.....................R$19,17 

Valor Total:...........................R$132,23

     

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 

Selo Eletrônico de Fiscalização 

00612507212264934420018   Consulte este selo em  

http://extrajudicial.tjgo.jus.br
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